
coMrssÀo PERMANENTE DE Llg\AÇÀo-cPr

PREGÃo ELETRôNICo No oo2qlzozz .

O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do dia
29t06t2D?2 às 17:O0hs;

DO ENCERRAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS:

Á partir do dia 13 lO7 12O22 às OE:}ühs.;

INÍCIO DA SüSSÂO DE DISPUTA DE PREÇOS: A PATtiT
do dia 1310712022 às 0*00hg.
LOCAL: liciracoes-e do Banco do Brasil.

PROCESSO ADMINISIRATIVO N"
001 .000s580/2022

Exelusiva
ME/EPP?
tr Sim EI Nâo

Reserva de quota
ME/EPP?

fl Sim tr Nâo
OBJETO: RE{ISTRO DE PREçO PARA CONTITATAÇAO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS TECNT-

COS ESPECIALIZADOS NA INSTALAÇÀO DE PACOTE
DE INTERNET EIBRA ÓIICA, SERVIDOR E-SUS E SERVI-

ÇOS TECNICOSEMTI, NA SECRETARIA MUNICIPAL t-IE

SAÚDE DQ MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PL CoN.
FORME ESPECTFICAÇÓES CONTIDAS \O TERMO DE
REFERÊNCIA E EDITAI-.

.DecÍeto .Federal n9

10.02412;019'8 
§m úNâo

Margem de irrefe-
rência? ,

tr Sim E Não

VALOR TOTAL E§TIMADO: R$ 108.009,00 (caíno e

oito mil rcais),
o vALoR ESTIMADO DA LTCTTAÇÃO DECORRE DE
ESTIMATIVA DE CONSUMq MOTIVO PELO QUAL
A EXISTENCL{ DE PREÇOS REGISTRADOS NAO
OBRICA A CONTRATAÇÀO INTECRAL DO OB-

,JETO.

Visforia?
DObrigatória
X Facultatrva
tr Não ie aplica

Amoctra,/DemonstÍâção?
tr Sim El Nâo

ESC

cirucaono coin

R EIM OSNTDPE OSID LA EC

TE 00 IA 11 P022 RA EC) DN EERAS 13: DOIis l2107 Ço
tmaílCP Ptra

REQUISITOS BÁSICOS

VEJA PARTICIPA O NO PREGÂO

REQUISITOS ESPECiFICOS

NÃo HÁ

1, A presente licitação rem como objero REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PAI{A PRESTAÇÃODE SERVIÇOS TÉCI\IICOS ESPCCÍALIZADOS NA INSTALAÇÃO DE PACOTE DE INTER-
NET FIBRA OTICA, SERVIDOR E-SUS E SERVIÇOS TdCIVICOS EM TI, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SA-

NICÍPIO DE PIBACI"IRUCA+I. ÇO\IFORMT E§PECIFICAçÕES CONTIDAS NQ TERMO DE RE.

EDITAL,.

Adiudi à licitante vencedora que apresentar o menoÍ preço.cação global

úDE Do M
FERÊNCIA

U

IMPUGNAÇ ES:

ATE AS 13:00HS DO DI
O ENDEREÇO

íracuruca@hotmaíl.co

A 11107/2A2P ARA
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E Sim

tr Não
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICTTAÇÃO.CPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA.PI
SECRETARTA DE MUNTcIrAL DE ÀDMrNrsrRAçÃo r rmeryças

COMISSAO PIRMANENTE DE LICITAÇAG.CPL/PMP.PI

EDTTAL oo rRrcÀo rlrrnôNtco N, o024lzo2z
Processo Adminisha tivo n'00 1.0005580/2022

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) a Prefeitura municipal de Pira-
curuca-Pl, por meio do(a) Secretaria Municipal de Administraçâo de Administração e Finanças

na Rua Rú Barbosa.289, Centro, Piracuruca-Pl, realizará licitação, para registro de preçog na
modalidacle PREGÂO, na Íorma ELETRONICA, com critério de julgamentã MENOh PREÇO
GLOBALT, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de iulho de 2002, do Decreto na 10.O24, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto ne 7.746, de 05 de iunho de 2012, do Decreto na 789\ is 23 4.
janeiror',e 2Ú1s, da Irutrução Normativa SLTI/ÀdP n§ 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução
Normativa;SEGES/À,lP na 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de,de-
zembro de,2006, da L,ei nn 11.488, de 15 de iurho de 200Z.do Decreto n".8.538, de 06 de outubro
de 201t aplicando-sg subsidiariamente, a Lei na 8.@, de 21 dejunho de 7993, e as exigências.
estabelecidas neste Edital.

O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á PaÍtir do dia29t16l2122 às l7':O1hs,
Do ENCERRAMENTO E ABXRTURA DAS pRoposTAS: Á partir do diatSloziiozz às

rNÍelo DA SESSÃO pg OtSpUta DE PREçOS: A p a** do dia1310712022 às 09:00ha.

08:30hs.;

EDO DO BRASIL.

1.1 Orobieto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa REGISTRO DE

PREÇO PARACONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSTÉCNTCOS

ESPECIALZADOS NA ]NSTALAÇÃO DE PACOTE DE INTERNET FIBRA OTICA, SERVIDOR

E-SUS E SERVIÇOs TÉCNICOS EM TI, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE OO UUNT-

CiPIo DE PIRACURUCA-PI, CoNFoRME ESPECTFICAÇÕES CoNnDAS No TERMO DE RE-

FERENCIÂ E EDITAL., conforme especificações constantes á seguir, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus ànexos.

'1..2 A Iicitação iirá dividida em itens, conÍormc tabela constante do Termo de ReÍerênci4 fa-

cultando-se ao licitante a participação em quantos itens Íorem de seu interesse.

1.3 O criêrio de iuigamento adotado será o menoÍ preço. globaf observadas as exigências con-

tidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçõqs do objetg,
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2.1- As despesas para atender a esta licitação estão.programadas em dotação orçamentária pró-

pria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2022.

3.1 As regras re{erentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões

são as que constam da mitruta de Ata de Registro de Preços.

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a partici-
pação.dos interessados na modalidade IicitatóÍiâ Pregão, em sua Íorma eletrônica.

4.2. O cadastro no SICAF deverá ser trito no Portal de Compras do Covemo Federaf no sítio

www.comprasgovernamentais.gov.br. por meio de certificado dig,ihrl conÍcrido pela lrúraestru-

[ura de Chaves Publicas Brasileira - ICP - Brasil.

4.3. O credenciamento iunto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sqa capacidade técnica pararealização das transações

inerentes a este Pregão.

4.4. O lieitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suds propo\ta,- e seus lancet, inclusive os atos pratica-

dos diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilid arJe do provedor do sistema

ou do órgâo ou entidade promotora da Iic itaçào por eventuris dantrs decorrentes de uso indevido

das credenciais de acesso, aincla que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidào dos st'us daclos cadastrais no SI-

CAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logô identifique incorreção ou aqueles

sc tornem desatu alizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no mo-

mento da habilitaçào

5.1 Poderão participar,deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja eompativel com

o ob.jeto desta licitaçâo, e que esteiam com Credenciamento regutar no Sistema de Cadaskamento

Unificado de Fomecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9B da lN SECESA4P n" 3, de 2018.

5.2 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para.acesso ao Sistema.

5.3 Poderão participar deste certame todas as einpr€sas interessadas, regularmente estabele-

cidas no país, cuja finalidade e ramo de atuação principal estejam ligados ao objeto do presente
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Pregão Eletrônicos, que satisfaçam integralmente as condições deste Edital e estejam devida-

mente cadastradas no sistema de Licitações do Banco do Brasil.'

5.4. As empresas qqe optarsm por participar do presente Pregão,. mediante o cadastramento

citado acima, deverão.iniciar seu cadastro no Sistema do Banco do Brasil, mediante a inclusão

das informações básicas relativas à constiturção, localização e identifica$o societária da empresa

ou pessoa Íísica, entre outras, sendo obrigatório o compâÍecimento a um órgão cadastradoÍ, o
qual validará as informações registradas no Sistema (caso este procedimento tenha sido reali-
zado), bern como, verificará a autenti.idade de toda a documentação exigida.e apresentada.

5.5 Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elâboráção e apreseritação de

sua5 proPostas.

5.6 Será concedido tratamerrto favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porle, parà as sociedacles cooperativas mencionadas no artiBO 34 da Lei n" 11.,188, de 2007, para

o agricultor Íamiliar, o produtor rural pessoa íisica e para o microempreendeclor individual -

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar na 123, cle 2006.

5.7. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.7.1. .próibidos de participar de licitaçc-res e celebrar contratos administrativos, na forma da le-

gislação vigente;

a.7.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.7.3. estrangeiros que nào tenham repre:enlaçâo legal no Brasil eom poderes e\pressos para

receber citaçào e responder administrativa ou judicialmente;

5.7.1. que se enquadrem nas vedaçôes previstas no artigo 90 da Lei na 8.666, de lq93;

5.7.5. que esteiaÍn sob falôncia, concurso de creclores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidaçào;

5.7.b. entidades empresariai.' que estejam reunidas em consórcio;

5.7.7. Organizações da Sociedade Gvil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão no 7ttól2014-TCU-Plenáriõ);

5.8. Como"tondição para paúicipação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.8.1. que cumpê os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar n! 723, de 20[16,

estando apta a usuÍruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49;

5.8.1.1. nos itens exclusivos para participação de rnicroempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certarne;

5.8.1.2. nos itens em que à participaçâo não for exclusiva para microempresas e c'mpresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas prociuzirá o efeito de o licitante não ter
$
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direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complqmentar na 123, de 2006, mesmo que mi-

croempresa, empresa de pequeno porte.

COMISSÀO PERMANENTE DI] LICII AÇÀO-CPL

5.8.2.

5.8.3. que cumpre'os requisitos para a habilitação deÍinidos no Edital e que a proposta apresen-

tada está em conformidade com as exigências editalícias;

5.8.4. que inexistem Íatos ímpeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorie-

dade de declarar ocorrências posteriores;

5.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nào

emprega menor de 16 anos, sah'o menor, a partir de l4 anos. na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7', XX\lll, da Constituiçâo;

5.8.6. que a pÍoposta foi elaborada de Íorma independente, nos termos da Instrução Normativa

SLTI^4P nq 2, de lo de setembro de 200q.

5.8.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados exccutando trabalho degradante

ou Íorçado; observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1a e no inciso III do art, 5e da Cons-

tituiçâo Fed era I;

5.8.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou parareabilitado da Previdência Social e

que atendám às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art.93 da

Lei n'8.213, de 24 dejulho de 1991.

5.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções pr€vistas em lei e neste E.1ital.

6.1,. Parà o correto dimensionameíto e elaboração de'sua proposta, o licitante poderá iristoriar

os locais ondé serão executados os serviçôs, àcompanhadopor servidor designado para esse fim,

por meio de 4gendamento de visita técnica, em âte 24 (vinte e quatxo) horas de antecedência à

sua efetiva realização.

6.7.7. A üsita tecnica deverá ocorrer em dias úteis, nos horários das.8h às 12h e de 14h às 17h,

com o óbjetivo de se inteirar das condições e do grau cle dificuldade existentes, mediante prévio

agendamento dêhorário junto a Secretaria Municipal de lnÍráêstrutura de Piracuruca-Pl

6.1.2. Paia a vistoria, ô Iicitante ou o s€u representante le§al deverá estar devidamente identiÍi-

cado, apresentando documento de idmtidade civiI e docummto erpedido pela empresa compro-

vando sua habilitação para a realização da vistoria.

6.1.3. Em qualquer caso, o licitante deverá comprovar o presente requisito de habilitação téc-

nica por meio da apresentação de: ,

6.2. Atestado de vistoria técnica ; ou
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7.1 . Os licitaltes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitaçào erigidos no cdital, proposta com .r descrição do objelo oÍertado e rr

preço, até a data e o horário e*labelecido: para abertura da se'sio pública, quardo, entio, encer-

rar-se-á automaticamente a etap..r dc errvio dessa documentaçào.

7.2. O envio da propost:r, acomparúada dos documentos.de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de úave de acesso t' serúa.

7.3. Os licitantes poderão derrar de apresentaÍ os documentos de habilitação que constem do

SICAF, assegurado aos demais licitantL's o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7 .4. As Microempresas e Empresas de PeQueno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitaçào, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

7.5. Incurnbirá ao lieitânte.âcompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pú-

blica do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da.inob-

servância de quaisqueÍ mensagens emitidas pelo sistéma ou de sua desconexão,

7.6. .Até aabertuia da sessão pública, os licjtantes podeÍão retirar ou substituir a pioposta e os

documentos de habilitàção anteriormente inseridos no sistem4

7.7. Não ssá estabeleclda, nessa etapa do certame, ordem de classiÍicação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociaçâo e jul-

gamento da proposta.

7.8. ,Os documentos que compõem â proposta e a habilitação do Iicitante melhor classificado

someite serão disponibilizados para avaliaçáo,do pregoeiro e para acesso público após o encer-

ramento do envio de lances.

8.1. Õ licitante deverá enviái sua proposta mediante o pÍeenchimênto, no sistema eletrônicó,

dos seguintes campos:

8.1.1. VALOR TOTAL DO LOTE UNICO;

(o
c'ôr

6.3. Declaração de ciência de todas as condições de execução e de espontânea

d«ega$o {o {ireito de iealizat vistoria e inspeçõq tectüsa do local.

6.4. Tendo em vista a Íaculdade da realização da vistori4 oe licitantes não poderão alegar o

desconhecimento daq condições e do grau de diÍiculdade existentes como justiÍicativa para se

eximirem das obrigações assumidas em decorrência deste.Pregão.

6.5. As vistorias iá reeliradas e os atestados delas gerados mantêm sua validade para a
presente licitação.

art. 43, § 1a da LC n'r 123, de 2ffi6.

E,{l]f R0?0§TÂ E:rDôSrDôCUMtl{rOS DE HÁBItITÀçÃo'rr,



írllt ti.tn;li,l ;ül]\ir ri,tt iri

PrnRcunucA coMrssÀo PERMANENTE Dr rlüoruo-".,

8.1.2. Descrição detalhada do ob.jeto, contendoas i4Íormações similares à especificação do Termo

de Reíerência.

8.2. Todas as especiÍicações do obicto contidas nâ proposta vinculain a Contratada.

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previden-

tiários. trabalhistas, tributários. comerciais e quaisquer outros qu(' incidam direta ou Lndircta-

mente no fornecimento dos ben:. .Apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha

de Custos e Formação de Preços (a ser apresentada apenas após a fase de lances) conforme Anexo

VIII.

8.4. A conkatada deverá respeitar todos os direitos trabalhistas previstos na CLT, bem como as

obrigações previstas n,r planilha or(am('nlárid.

8.5. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciaf quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob ale-

gação de erro, omissão ou qualquer outrô pietexto.

8.ô. O prazo de validade da proposla não será ínferior a 180 (cento e oitentd) dias, a contar da

dat.r de sua apresentàçáo.

8.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecido* nàs normas de regência clc

conüatâç&s públicas federais, quando participarem de Iicitações públicas;

8.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos con-

tratados pode ensejar a abertura de processo administrativo para apuração das irregularidades.

9.1. A abertura da presente licitação clar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrô-

nico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro veriJicará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não es§am em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham yícios

insanáveis ou não,âpresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de,Referência,

9.2.1. Também.será desclassificadá a proposta que identifique ó liôitante.

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada. e registrada no.sistema, com acompanha-

mento em tempo real por todos os participantes.

9.2.3. A não desclassiÍicação da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido con-

trário, levado a eÍeito na fase de aceitação

9.3. O sistéma ordenará âutomaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

pàrticiparão da Íase de lances.

9.1. O sistema disponibilizará canrpo próprio para troca de mcnsagt'ns entre o I'regoeiro e os

licita n les.
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9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema cletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-

signado no registro.

e.5.1. -o LANCE DEV§&Í §EROFERTADO PELO MENOR BREçO, LIVÂNDO EM CONTA

o vALoR TOTAL DO LOTE ESTTMADO PARA EXECUÇÃO oOS SERVrçOS.

9.6. Os licitantes poderão oÍerecer l.rncl-s sucr.'sivos, observando o horário íixado para aber-

releciclas no Edital.tura da sessão e as regras estal

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance dc valor inferior ao úItimo por ele ofertado e

rcgistrado pelo sistema.

9.8. O intervalo mínrmo dc.diferença de valores ou percentuais entre os lances, que inqidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta gue cobrir a melhor

oferta devcrá ser de no mínimo R$ 100 (CEM REAIS).

9.9 Será adotado para o envio dc lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçries.

9.10 A etapa. de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pror-
rogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do periodo de duração da sessão pública.

q.l I A prorrogaçào automdtica dà etàpa d.' l.rnces, de que trata o item anterior, será cle cloi:

minutos e ocorrerá sucessivamente sempÍe que hcuver lances enviados nesse período de prorro-

gação, inclusive no casr) d('lances in terme(liá rios.

' Não havendo noíos lances na forma estabelecida nos itens anterioies, a sessão públiaa

Encer-rada afase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, p .oderá

o pregoeiro,.assessorado pela equipe de apoiq justiÍicadgmçnte, admitir o reinício da sessão pú-

blica de lances, em prol da consecução do melhor preço.

9.1,4 Não íierão áceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor rece-

bido e registrado em primeiro lugar. 
..

9.15 Dutante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.16 .,,,.No caso. de..desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico podera permanecer acesslvel acs licitãntes para a recepSo dos lances.

9.17 Quando a desconexào do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessào pública será suspensa c reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participaÁtes, no'sítio elekônico utfizado para

divulgação. oo
c
ú
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9.1,8. O Critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR LOTE, conforme deÍi-
nido neste Editâl e seus anexos.

9.19. Caso o licitante não apresente.lances, concorrerá.com o valor'de.sua proposta.

9.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pe-

queno porte, umavez enceúada a etapa de lancet será eÍetivada a verificação automática, junto

à Receita Federal, do porte da en[idade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira cokxada, se esta for empresa de maior poite, assim como das demais classi-

ficadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. zt4 e 45 da LC n' 123, de 2006, regulamentada

pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

9.21. Nêssas condições, as propostas de microeúpresas e empresas de pequeno porte que se en-

contrarem na faixa de até 5ol. (cinco por cmto) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empata.das com a pnmeira colocadâ.

9.22. A nielhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úItima
oferta ilara desiêmpate, obrigatoriamente eú valôi iirferior ao da primeira colcrtada, nô prazo de

5 (cinco) minu tos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classúicada desista ou não se

manifesê no prazo estabelecido, serào convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno poúe gue se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de clas-

sificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.24. No caso de eqüvalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-

queno pode que se encontrem nos. intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteiorentre elas.para que se identifique aquelà que priúeiro poderá apresentar melhor oÍerta.

9.25. So poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.26. Havenialo'eíentual empate entre propostas ou lances, o,critério de desempate ddrá aquele

previsto no qrt. 34, § 21 da Lei na 8.666, de i993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,

aos bens produzidos:

9.26.1. no pâís;

9.26.2. por empresas brasileiras;

9.26.&pôr empresas que invistaÍn em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

9.26.4.por empresâs que compÍovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pes-

soa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que àtendam às regras de acessi-

bilidade previstas na legislação.

9.27. Per§istindo o empate, a pÍopostà vehcedora será s<.rrteada pêlo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

9.28. Encerrada a etapa de envio de lances,da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor Preço, PaÍa

Or
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que seia obtida melhor proposta, vedada a negociação eq condições diferentes das previstas neste

Edital.

c.28.1 . A negociaçào será realizada por meio do sistema, podendo seÍ acompanhada pelos clt,mais

licitantcs.

c.28.2.O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo má\imo de 02 1duasl

horas pelo sistema eletrônico, envie a proposta adequada ag ultimo l;tnce oÍertado após a nego-

ciação realizada, acompanhada, se Íor o caso, dos documentos complementaÍes, quando necessá-

rios à confirmação daqueles.exigidos neste edital e iá apresentados. .

9.29. Após a negociação do preqo, o Pregoeiro.iniciará a,Íase de aeeitação e julgamento da pro-

posta.

10.1. Ençerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em pri-
meiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

único do art. 7 e no § 9e do art. 26 do Decreto n.a n.02412019.

10.2. Será desclassificada a proposta ou o larrce vencedor, apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão n0 1455/2018 -TCU - PleniíLrjo), desconto menor do que o mínimo

exigido ou:que aPresentaÍ Preço manifestamente inexequível.

10.2.1. Considera-se inerequível a proposta que àpresente preços global ou unilários simbóücos,

Írrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insu mos e sa Iá rios de mercado, aoes-

cidos dos respectivos encargog ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido

limites mítimos, exceto quando se referirein à úaêriàis e instalações de propriedade do próprio

licitante, parâ os qlrais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibili-

dade e a legaüdade das propostas, devendo apresmtar as pÍovas ou os indícios que fundamen-

tam a suspeita;

10.a. Ná hifrtese de necessidadede suspensão da sessão públicapara a ràalização de dili. gências,

com vistâs ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada medi-

ante aviso prévio no sislema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência

será regishada em ata;

10.5. O Pregoeho poderá convocar o licitante pàra enviar documento digital complementár, Pôr
meio de.funcionalidade disponível no sistema, no pÍazo de até24 (vintg e quatro) horas, sob pena

de não aceitação da proposta.

10.5.1.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação Íundamen-

tada Íeita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.5.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se a Planilha de Cus-

tos e Formação de Preços, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, Por outro meio e

O
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prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta,

10.6. Se a proposta ou lance vêncedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a pro-

posta ou lance subsequenle, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçào.

"10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaú'|a nova data

e horário para a sua continuidade.

10.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao lici-

tante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,

vetlada a negociaçào em condiçôes diversas das previstàs neste Ed ilal.

10.8.1.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a pÍoposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitanle para quc seja obti<Jo preço melhor.

10.8.2.4 íegociaÇão sérá realizada pôr meio do sistema, podendó ser acompanhada pelos demais

Iicitantes.

10.9. Nos itens nâo erclusivos para a participação de microempresas c empresas cle pequeno

porte, sempre,que a proposta não for aceita, e antes. de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá

nova vcrificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empatc ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC ne 123, de 20()o, seguindo-:,e a di'ciplina antes estabelecirla, st' Íor o câso.

10.10. Encerrada a aná.lise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o dispo:to ncstc E.dità1.

11.1. c
proposta classificada cm primeiro lugar, o Preploeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existôncia de sanção que impeça a participação

no certame.ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro. Nacional de Empresas lnidôncas e Susper.rsas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Ceral da União (w w w.portaldatran?a rencia.gov.brlceis)

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos dq lmprobidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de lustiça CN bi de ad e-

rido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CA-

DICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União -'ICU;

ç-l
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11.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídiça po{erá haver a substituição das consultas

das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesap{.apps.tcu.gov.brl)

11.1.2.4 consulta aos cadasLros será rea.lizada em nome da empresa ücitante e também de seu

sócio majorita-rio. por Íorça do' arügo 12 da ki'n.8;429, de 1992, que prevê, denire as sançôes

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçâo de con-

tratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seia sócio majo-

ritá rio.

11.1.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Omrrôncias Impediti-

vas lndiretas, o gestor diligeniiaiá para veúficar ie hoúvê fraude pôr'parte dàs empresàs.apon-

tadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas lndiretas.

71.1.2?.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de Íomeci-

mento similares, denEe ourros.

11.1 .2.3.O licitante será convocado para maniÍestação previamente à sua desclassi ficação.

11.1.3.Constaiada a existência de sanção, o Pregiiiúo reputaiá o licitante inabilifado, poi falta de

condição de participação.

1l.l.4.No caso de inabilitação, haverá nova veriÍlcação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos a rts. M e 45 da Lei Complementar n' 123, de 2006, segu indoee a disci-

plina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.2. Caso atendidas as condiçôes de participação, a habiütação dos licitantes será verifkada por

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitaçâo jurídica, à regulari-

dade fiscal e trabalhista, à qualificaçâo econômica financeira e habilitação tecnica, conforme o

disposto na Instruçâo Normativa SEGES/MP no 03, de 2018.

11.2.1.O intêrôssado, para efeitos de habilitação preyista na Instrução NormatiVa SEGÊSÀ,ÍP n"

03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastra-

mento no SICAF até o terceiro dia útil ântei:ior à dâta prevista para recebimento das propôstas;

I I.2.2. E dever do ücitante atualizar preüamente as comprovações constantes do SICAF para que

esteiam vigeÍttes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em,conjunto com a apre-

sentaçâo da proposta, a respectiva documentaçào atualizada.

11.2.3.O descumprimento do subitem acima implicará à inabilitação dô licitante, exceto se a con-

sulta aos sítios el,etrônicos oÉiciais emissores de certidôes feita pelo Pregoeiro lograr êxito em en-

contrãr a(s) certídão(ões) válida(s), conÍorme art. 43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019.

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessá-

rios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o Iicitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas e máximo

de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.

\L
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11.4. Somente haverá a necessidade de comprov4ção do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais.não-digitais quando houver dúvida em relação à integri-

dade do documento digital.

11.5. Não serão âceitôs documentos de habditação com indicâção de CNPI/CPF difeentes, salvo

aqueles legalmente permitidós.

11.6. Se o licitante.Íor a:matriz, todos os,documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial; tódos ôs dcitumêirtosideverão estaÍ em nome da filial exceto aqueles docu-

mentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da ma-

1\
coM rssÀo pERMANENTE oe r-t§rraÇÂo-cpr

11.6.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao Cl{FrFGtS, quando for comprovada a centralização do re-

t olhimenlo dessas cr rn trihu ições.

trrz

1,1,.7.

tal, a documentação relacionada nos itens a seguir, parâ Íins de habilitação:

11.8. HABILITAÇÃO ]URÍDICA:

dores;,. -'

11.8.6.No casolde€oôperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia

que o aproíbu, dcvidamente arquivádo na tuntâ Comércial ou inscrito no Registro Civil das Pes-

soas Juridicas da.respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764 de

1971;
'l'1.8.7.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de auto-

rização;

11.8.8.Os documentos acima deverãó estar acompanhados de todas as àlterações ou da consoli-

dação respectiva;

11.8.9.Declaração de Regularidade conforme dispõe o art.3a da Resolução CNMP Na 3712009, in-

formando que a empresa não tem como sócio, gerente ou diretor, que seja membro ou servidor

11.8.1.Noicaso de empresário individual: inserição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da ]unta Comercial da respectiva sede;

I1.8.2.Em se tratando de microempreendedor individuai - MEI: Certificado da Condição de Mi-
cÍ@mprêendedor Individual.- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da aüten-

ticidade no sítio www.porta Idoempreendedor.gov.br;

11.83.No caso...d€ sociedade empresária ou.empresa individual de responsabüdade .limitada -.
EIRELI: ato c@lstitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Iunta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administra-

I 1.8.4.inscrição no Registro Públieo de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Regis-

tro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

11.8.5.No cásode sôciêdade simples: inscrição do ato consütutivo no Registro Civil dàs Pessoas

.f urídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus ad min istradores;

Pifiüiüàüi,r 
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ocupante de cargo de direção do N4inisterio Público da União, bem como, cônjuge, companheiro

ou parente até o terceiro grau, inclusive, de acorclo com o modelo do Anexo VI do Termo de

Referência;

1I.9. REGLTLARIDADE FISCAL E TRÂBALHISTA:

11.9.1.prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas. tonÍorme o caso;

11.9.2.prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certi-

dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procurado-

ria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente â todos os creditos tributários federais e à Dí-

vida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade So-

cial, nos termos da Portarja Coniunta n" 1.751, de 0217012014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Cera I da Fazenda Nacional.

ll.g.3.provaderegularidadecomoFundodeGarantiadoTernpodeServiço(FGTS);,

11.9.4,prova.,de inexistência de débitos inadimplidos peÍante a jusüça do trabalho, mediante-a

A da:Consolidação das Leis do Trabalho, âpÍovâdâ pelo Decreto-Lei na 5.452, de 1p de maio de

7913;

licibnte, pertinente ao seu Íarno de atividade e compatível com o objeto contratual;

11.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domiciiio ou sede do lici-
tantc. relativa à ativida.'le em cujo cxerticio currtÍJtJ (ru ( oncorre;

'1.1-.9.7.caso o licitante seia considerado isento dos tributos estaduais relacionados aó objeto licita-

tório,,deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio

ou sede, ou outÍa equivalente, na forma da lei;

11.9.8.câso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresil ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovaçào

de regu'laridade fiscal, mesmo que esla aprcsenle alguma restrição, sob pena de inabütação.

I I.10. QUALIFICAÇÀO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

11.10í.

dica; il'

7',t .70.2. '

cer:tidão negativa de.Íaiência expedida pelo diskibuidor da sede da pessoa iurí-

balanço pagimoniál e demonstrações con!íbeis do íliimo eÍeràício social, já exi-

gíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa .situação financeira da empresa,

vedadá a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; pôdendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrado há mais de.3 (três) meses da data de apresentação da PÍoposta;
s
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11.10.2.1-. No caso de fomecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresâ ou emprcsa de pequeno porte, a apresentaçào de balanço patri-

monial do último exercicio Íinanceiro. (Art. 3a do Decreto n'8.538, de 2015);

71.10.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresenta-

çào de balanço patrimonial e demonstrações contábeis reterente\ ao período de existência da so-

ciedade;

11.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto

social.

71.10.2.4- ,, Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da

última auditoria contábil-fü'ranceira, conforme dispõe o artigo,l'L2.daLeí na 5.764, de 197i, ou de

uma declaração, sob as penâs da lei, de que tal auditona não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

11.10.3r' A.comprovação da situaçâo financeira da empresa será constatada mediante ob-

tenção de indice§ de Liquidez Ceral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superi-

ores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

r\tivo Circulante + Realizáv.el a

CoMISSÂo PERMANENTE DEQITAÇÂo.CPI

o Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

SG=
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Cir-
cu lante

Ativo Circulante
LC=

I'assivo Circulante

11.-10,4. .,rr, ,i, As empresas que apreseirtarem resuitado infeqior ou igual a 1(um) em qualquer

dos índices dê Liquidez Geral (LG),5olvência Geral (SG)e Liquidez Corrente (LC),,deverão com-

provar, considerados os riscos para a Administração, e, a critériô da autoridade comP€tente, o

capital mínimo oir o patrimônio líquido mínimo de 10 (dez) por cento do valor esümádo da con-

trataçào ou do item pertinente.

11.1 1. QUALIIICAÇAO TECNICA

1.11.1 A licitante deÍerá apiesentar:

a) Atestado(s) ou Declaração de Capacidade 'tecnica de bom desempenho anterior e/óu atual

em contrato, fomecido por pessoa juridica de direito público ou privado, que comProve que a

licitante gerenciou ou esteja gerenciando a execução dos serviços compatíveis com o objeto lici-

tado.
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b) DECLARAÇAO de que a empresa dispõe de instalações, equipamentos, aparelhamento e

pessoal técnico adequado e disponível para a realização do obieto dà licitação.

c) DECLARAÇÀO de que d ispõe de instalações no mullicípio de Piracuruca-Pl ou de que for-
necera no prazo máximo de 05 (trinta) clias corridos após a assinatura do contrato.

II.l2. C()nstatado o atendimento às erigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante :,erá

declarado vencedor.

12.1. A proposta Íinal do licitante dcclarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, [mínimo de duas horas], a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico,

e 03 dias úteis fisicas originais ou âutenticrdâs, e deverá:

I2.l.l.Ser redigida em Iingua portuguesa, datilografada ou digitada. em umâ via, sem emendas,

rasu ras, entrelinhas ou ress.r Ivas, der errclo a ú ltima folha :.er assirad a e as dema is rubricadas pelo

licitante ou seu represenhrnte lcgal.

I2.l.2.Conter a indicação do b.:nco. núnrero da conta c agàcia do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

I2.2. A propostd Íinal deverá sor clucumentada nos áutos e scrá levada cm consideração no de-

correr da êxeéução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se Íor o caso.

12.2.1.Toda§ as especificações do objeto contidas na pÍoposta, tais como marca, modelo, tipo, fa-

bricante e procedência, vinculam a Contratada.

12.3. Os preços deverào ser e\prcssos cm moeda .orrenle nacional, o valor ulitário em algaris-

mos e o valor glob.rl em algarismos e por c\ten5o (art. 5" da Lei na 8.666lc3).

i2.3.I.Ocorrendo divergôncia entr('os frcços unit.lrio5 c o preço global. prevalecerão os primei-

ros; no caso de divergência entre os valorcs numéricos e os r,alores erpressos por extenso, preva-

Iecerão e>tes ütimos.
12.4. A oferta deverá ser Íirme e prccisa, limit.rcia, ritorosamente, ao obieto dcste Edital, sem

conter altemativas de preço ou de qualquer outra concJição que incluza o julgamento á mais de

um resultado, sob pena de desclassificaçào.

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Aneros, nào sendo considerada

aquela que não corresponda às especificaçôes alicontidas ou que estabeleça vinculo à proposta

de ou Lro licitante.

As propostas que contenham a dcscrição do objeto, o valor e os documento§ ôomplementares

eslarão disponiveis na intemct, após a homologaçâo.

13.1. Declarado o vencedor e decouida a fase de regularizaçào I e trabalhista da licitante

qualiÍicada como microempresa ou empresâ de pequeno'porte, se for o caso, será concedido o

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualqueÍ licitante maniÍeste a intenção de recorrer,

).
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de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais

motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo queui. se maniÍeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intençào de rccorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentada-

menle.
.13.2.1.Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas veriÍicará as

condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2.A Íalta de manÍestação motivacla do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

13.2.3.Uma vez admiüdo o recurso, o recorrenterteia,. a. pdtir de então, o prazo de três dias para

apresentar as raz6es, pelo sistema eletrônico, ficandg-.os.demais licitantes, desde log9, intirnados

para, querendo, apresentarem contrarrazôes também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,

que começarâo a contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elemenkiq ináispensáveis à deÍesa de seus úteresses. 
..,.i'

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitameÍrto.

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

ircr

14.1,. A sessão pública poderá ser reaberta:

I4.l .1. Nas hipóteses de pÍovimcnto de recurso que leve à anulação de atos anteriores à rea-

lizaçâo da sessào pública proccdenle ou em gue seia anulada a própril sessâo pública, situ-

ação em que setâo repetidos os atos anuiados e 09 que dele dependam. i

I4.1.2. Quando houver erro n.r accitaçio do preço melhor classifi.ado ou quando o licitante

deciarado vencedor nào asqin.rr o conlrato, não retirar o inslrumenlo cquivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos telmos do art. 43, §.la da LC na 12312006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerÍa-

mcnto da etapa de lance.'.

14.?. Todos os licitantes remanescentes deverão set convocados para acomparúar a sessão

reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

74.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade do licitante manteÍ seus dados cadastrais atualizados. N
s-l
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15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Prego-

eiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão

dos recursos apresentados.

75.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pratJ.cados, a autoridade compe-

tente homologará o procedimento licitatório.

16.1.

76.2.

1,6.3.

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias úteis,

de Preços, cuio prazo

ção, sem preiuízo das

entidade para a assi-

nahiii'da Âta de Registro de Preços, a Administraç!§:,p@erá encaminháJa para assinatura, me-

diante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assinada e devolvida no prazo de 24 (vinte quatro) horas, a contar da data e horas de seu recebi-

mento.

16.5. O praza estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, poÍ igual periodo, quqqdo solicitado pelo(s) licitante(s)

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.5.1. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro

de todos os itens constantes no Termo de ReÍeÉncia com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas qüantidades, preços registrados e demais condições.

16.5.2. Será incluído na ata, sob a Íorma de anexo, o registro dos ücitântes que aceitarem cotaÍ os

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender

aos requisitos previstos no art. 3a da Lei na 8.666, de 1993;

1-7.1-. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a córitratação, será firmado Termo

de Conkato ou emitido instrumento equivalente.

17.2. O adjudicatário tcrá o prazo de 03 (três) dias útei§ contados a partir da data de sua convo-

cação, para assinar o Termo dc Contrato ou aceitar insbumento equivalente, conforme o caso

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob,péna de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital.

@
\--l
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sançõ€s previstas neste Edital.

76.4.
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17.2.1.Aiternativamente à convocação para compãuecer perante o órgão ou entidade para a assi-

natura do Termo de Contrafg ou aceite do instrumento equivalen§.i Administração poderá en-
caminhá-io para assinatura ou aceite da Adiudiôatáiia; mediante...correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03.

(três) dias, a contar da data de seu recêbimento.

17.2.2.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solici-
tação justificada do adjudicatário e aceita pela Adminishação.

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa ad.judi-
cada, implica no reconhecimento de que:

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabele-

cida as disposições da Lei no 8.666, de 1993;

17.5.2.Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua

situação per44te o cadastro no prazo.de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das pena-

lidades previstas no ed ital e âre\os.

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de regisko de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação. corrsignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante
a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consig-

nadas no edital ou se re«rsar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração,

sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabiveis a esse licitante, po-

derá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classiÍicação, para, após a comprovação dos

78 da Let na 8.666193 e reconhece os direitos da Ad:ninistração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

17.4. O prazo dc vigência da (ontràlàçâo é de l2 (doze) meses, prorrogável conÍorme previsào

no Art.57. da Lei 8.116ó193, estabch'e ido no inilrumento contratual ou no termo de referência.

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar
possível suppensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou cntidade,.
proibição dê contrataÍ com o I'oder l'úblico, hem como ocorrências impeditivas indiretas, obser-

vado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nq 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do
art. 60, III, da Lei no 

.10.522, 
de 19 dc juiho de 2()02, consulta prévla ao CADIN.

17.5.1.Nos casos em que houver necessidatlc de assilatura clo instrumento de contrato, e o Íome-
cedor não eitiver inscrito no SICA F, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes

da contratação.
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requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita
a negociação, assinar o contrato ou à ata de registro de preços.

tido geral do valor contratual são as estabeleci-

19.1 Os cÍitérios de. recebimerüo e aceitaçãô do obleto e de Íiscalização êstão pÍevistos no
Termo de Referência.

20.1

2'l .1- As.regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

22.2 não assilar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convo-

cado dentro do prazo de validade da proposta;

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei na 10,520, de 2002, o licitanteladjudi-
ca tário que:

22.2.2 apÍesentar documentação f aisa;

22.2.3 deixar de entregar os documentos exigidos no

22.2.4 EnseiaÍ o retâÍdamento da execução do óbieto;

22.2.5 No mantiver a proposta;

22.2.6 Cometer fraude Íisca l;

22.21 CoÍnpoÍtar-se de modo inidôneo;

22.3 As sanções do item acima tambem se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregào para registro de prcçLls que, convocados, nàu honrarem o compromisso assumido iniusti-

íicadamente.

""*rr!.:.1.

22.4 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em

qualquer momento da licitação, mesmo após o êncerramento da fase de lances.

Oc\
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das no Termo de anexo â este Editâl.
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22.5 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

arrteriores ficará sujeito, sem preiulzo da responsa bilidade civile criminal, js seguintes sarções:

22.5.1 Advertência por faltas ieves, assim entendidas como aquelas que nào acarretarem prejuí-
zos signiÍicativos ao obieto da contratação;

22.5.2 Multa de 05. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

condu ta do Iicilante;

22.5.2 Suspensão de licitar e impedimento de contrataÍ coú.o. orgão, entidade ou unidade ad-

ministrativa pela qual a Adminisiração Pública opera e.ahLa concretamente, pelo. prilzo de até

dois anos;

22.5.3 lmpedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo
prazo de até cinco anos;

22.6 Deciaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, en-

quanto perdurarem os motivos detcrminantes da punição ou ate que seja promovida a reabilita-

çào peranle a própria auloridade que aplicou a perralidade, que será concedida sempre que d

Contratada ressàrcir a Contratanle pelos prcjurzos causados;

22.7 Â.penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

22.8 !1e, durante o processo de aplicação de penalidade, sehouver indícios de prática de inÍração

administrativa tipiÍicada pela Lei no 12.846, de 1a de agosto de 2013, como ato lesivo à adminis-

tração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração

da respo4gqbilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com.despacho

íundamentado, parr ciênt'ia c decisào sobre a eventuàl instauração de invcsligaçâo pretiminar ou

Procesio,Administra hivo de Responsabilização - PAR.

229 A apuração e o julgamento das demais rnÍrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei na 12.8,16, de 1a de

agosto de 2013, seguiÍão seu rito normal na unidade administrativa.

22.i0 O prc,iessamento do PAR não interÍere no seguinrento regular dos processos administra-

tivos especificôs para apuraçãô da ocerrência de danos e prejuizos à Administração Pública Fe-

deral resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participaÇâo de agente

público.

22.1.-l Caso o valor da multa não seja suÍiciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, a União ou Enüdade poderá cobrar o valor remanescente judicialmeate, conforme

artigo 419 do Código Civil.

22.72 A aplicação de qualquer das.penalidades previstas realizar-se-á em processo administra-

tivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adiud icatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei na 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei na 9.784, de 1999.

I,R -[r tt]tL,\ N.ltiN,CtPât Dl 1J
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22.1,3 A autoridade competente, na aplicaÇão das ganções, levará em consideração a gravidade
da conduta do inÍrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

22.14 As penalidades serão obriga toriamente registradas no SICAF.

22."15

ReÍerência

23.'l Após o encerramento da etapa competitiva, os ücitantes poderão reduzir seus preços ao

valor da proposta do licitante mais bem classificado.

eem ao licitante melhor c

Havend o um.ou mais licitantes

licit.rnte vencedor, estes serào classiÍica<Jos segundo a ordem da últíma proposta indiüdual apre-

sentada durante a fas€ competitiva.

23.1 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações

e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n' 7.8921213.

23.7

certam

23.1

c\
c\
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24.1, Até W"(três) dias úteis antes da data designada.para a abertura da sessão pública, qttiilquer

pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2 A ií Wgnação poderá ser realizada pG formâ eletrônica, pelo e-mail cpl.piracuruca@hot-

mail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço www.Piracuruca-Pl.pi.gov.br.

24.3 Caberá.ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus ane-

xos, decidir sobre a impugnação no prazo de até doi6 dias úteis côntados da data de recebimento

da impugnação.

24.4 Acolhida,aiimpugnação, será definida e publicada nova data para a realização.do iertame.

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes â este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da smsào pública,

exclusivanrente por meio eletrônico üa intemet, no endereço indicado no Edital.

24.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de clois dias úteis, contado

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios Íormais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

23 DA FORMAçÀO DO CADASTRO DE RESERVA

I :EDITÂL f ã
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As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cer-24.7

tame.

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.q As respostas aos pedidos de esclarecimentos serào divulgadas pelo sistema e virrcularào o*

pa rt icipa ntes e a administração.

25.1. Da sessão pública tJo Pregào clivulgar-se-.í Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reali-

zação do certàme n.r clala mlrcada, a 5essào será automaticamentc transferida pâra o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabeiecido, desde que não haja comuni-
cação em contrário. pelo Prcgoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasíüa DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou Íalhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessír,el a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classúicaçào.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

2a.6. As normas d isciplinacloras da licilação serão semprc interprctadas t,m favor d.a ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidadt'c a segurança da contrataçào.

25-7. Os licitantes assumem todos os custos-{e preparação e apresentação de suas propostas e

a Admiiristraião não ôêrá, em nenhuiii casÕ;'iêsponsável por esses custos, independentemqrte

daconduçãoou''1o'"',,.uoodoprocessolicitatório.

25.8. Na co'rÍtagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anêxos, excluir-se-á o dia do
inicioe incluir-se.á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os p.razos em dias de expedienté na

Administsação.

25.9. . O desate,ndimento de exigêneias formais não essenciais não importará o afasta-

mento do licitante, desde que seia possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonoúia e do interesse público.

25.10. Em caso de divcrgência entre disposiçôes r.leste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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24.8 A concessão de efàito suspensivo à impugnação é medida ercepcional e deverá ser motivada

25. DAS DISFOSIÇÔES GERÀIS
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25.'l'i. O Edital está disponibilizado, na integra, no endcreço eletrônico www.Piracuruca-

PLoi.eov.br. BB,TCEPI , erão ser lidos

ruca@hotmail.com rário da 7:30 ás 1

ual os autosnoq
dos.

25.12.

25.1,2.

SS

osIntegram todos os fins e efeitos, seguintes

1. ANEXO I - Minu ta de Termo de Contrato

25.i2.2. ANEXOI - tivo

23.

25.

25.

25.

25.
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Piracuruca-Pl, 28 de iunho de 2022.

' Manoel Erar,cisco do Silaa
Secretário Municipal de Atlninistração e Finanças

Gerenciodor do Sistema ile.Registto ile Preços
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CONTRATO QUE ENT?E SI CELÉBRAM O MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI, POR INTERMEDIO DA
SECRETARIA UNICIPAL DE

PREcÃo ELErRôNrco PARA o xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxx
PARA ATENDER AS NECESSIDADES,DO MUNICíPTO DE PIRACURUCA-PI, CONFORME ESPECIFI-

CAÇOES CONSTANTES DO TERMO REFERENTE DO EDITAL.

Y

Aos do mês de 

- 

do ano de dois mil e xxxxxxxxxxxx, de um lado, o MUNICÍPIO DE
PIRACURUCA-PUPI, pessoâ iurídita de direito público intemo, com sede ná XXD(XXX)GXX, Piracuruca-

Pl, por inter_médi-9 {a QECRETARIA MUNICIPAL xro.ffix)o(xxxx, com sede na xxxxxxxxxxxx\xrcq,
Centro, C.N,P.J. n§ rrr«xx»dx»«xxxx, neste ato representado pelo Sr. xx§xs.§xxKxmB)moü,
Secretário Múnicipal, dômiciliado na Rua nesta cidade, portador da Cartriira dô ldênti-

SSP . PI, CPF no que lhe foi atribuída regi-
sequencla/ designado simpl de outro lado a empiesa

inscrita no C.N.P.J.(Mlr) sob o n.a estabelecida na cidade. de

à R.,a _ , que apresentou os documentos exigidos por lei, neste

ato iepiêsentado po e daqui por diante denominadâ simplesmente CONTRA-

TADA, têm, entre si, iusto e avençado e celebraqy poÍ força do presenle instrumento, e.em conÍormidade

com o diiposto no artigo 60 e ss, da Lei n.a 8.666/93, CONTRATO para o xx\»oo(xxxxx xxxxxxxxxxxxxx

para atender as necessidades do municipio de Piracuruca-PI, conforme especificações constantes do termo

referente,do edital, e da proposta da contratada, integÍantes do procedimento licitatório em epígufe, con-

íorme estabelecido no pregào Eletrônico 0rr/201r e Processo no xxr r.xxxxrxx/201 x; observadas as disposi-

ções da. Lei nq 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de iulho de 2002, e alterações

posteriores; pelos Decretos ne 3.555, de 08/08/200Q pubticado no D.O.U. de 09/08/2000, Decreto ne 7.892173,

bem coÀo o Decri:to Múnicipal ne 00"131120"13,e subsidiariamente pela Lei n.q 8.666193, de 2U06193, medi-

ante as seguintes cláusulas e condiçõcs:

1.1 Con8ataçâo de empresa,:para fornecimento parcelado de destinados a

do Município de Piracuruca-Pl, conÍorme especificações e demais exigências Preústas neste

edital e seus ansxoq como se aqui estivessem transcritos.

1.2 A C€iNTRATADA fica obrigáda a aceitar, nas,mesÍhas cándições ôntrátuais os acrésciniôs ou supr€s-

sões qu,e se fizerelir no obieto contrah-ral até 25% (vinte.e cin o por cento) do valor inicial atualizado,.nos

termos do artigo 6í § 1a,.da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores.

1.3 A CONTRATADA éiecutará os fomecimentos rigorosamente de âcordó com os prazos e termos d(xte

contrato e doCumentos dele integrantes.

1 Os serviços deverão ser executados de acordo tôm âs necê§sidades da PREFEITURA MUNÍCIPAL DE

PIRACURUCA-PI
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COMISSÀO PERMANENTE DE LICTTAÇÂO-CPI

1.1 A autorização de fomecimento será de inteira !€spoJrsabilÍdade e iniciativa da PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRACURUCA-Pl, atraves da sec.retaria requisitante, cabendo à mesma todos os atos burocráticos
indispensáveis a uma regular administraçào.

2. A contratadâ fuará óbrigadà a fúer a entrega do.material quando requisitado no prazo máximo de

dias;,contados a partir da emissão e envio da Ordém de FomeciÍnento

3. A entrega do objeto desta licitáção deverá ser feita no local a ser indicado pela contratante, correndo por
conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transportei. t.ribu tos, encargos trabalhistas e pre-

videnciários decorrentes do fomecimento e/ou substituições indicadas pela equipe ou pessoa designada

para r(.cebinrento.

1. t ) ohjeto desta licitaçào 'era reccbido proviçoriam',nte, caso se constate real neces.idade, no lerr al e en-

dereço indicados pelr conlrJlanle. p..rra r eriÍicaçào da coníormidade do objeto com as condições, especifi-

caçôes e êxigênci.rs do ed ital.

5. Pói ocasião da entrega, a Contratada deverá descrevet no comprovante respectivo, a dãta, o nome, o

cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou oqtro documento de identificaçào oficial do ser-

vidor do ContÍatante responsável pelo recetlimento.

6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratânte podeÍá:

bstituição ou

cação da Ad-
rito, mantido

6.1. - Se disser respei tq. à especificação, reieitá-lo no todo
cabíveis;contratação, sem prejuízo das penalidades

substi

. contados dã notificação POr esc

o p§o irlicialmente coítratado;

qq

6.2 Se dfusei resleitô à diferei"rça de quantidade ou de partes, determinar sua complementa§ão oü res-

cindir a contrataçâo- sem prejuízo das penalidades cabíveís;

6.2.1. Na)hipótese de cômplementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do

Contratante, no prazo máximo de

tido o preço inicialmente contratado.

., contados da notificação por escrito, man-

6.3. Outro przo poderá ser acordado, desde que não reste preiuízos parâ a_Administração. 
.

7. O recebimerito do obieto dar-se.á definitivamente uma vez verificado o atendimento integra! da quanti-

dade e das especificaçóes contlatadas, nediante Termo.de Recebimento DeÍinitivo ou Recibo, firmado pelo

servidor responsável ou equipe designada.

8. O"quarititativo dos serviços fixadoi Têimo de ReÍerência nâo obriga á Administração a adquirir o total

estimadci; não.exlstindó dirgito adquirido quanto ao fomecimerito iÍitegral das quantldádé§ desctitas.

9. O traisporte dôs materiais e equipaméntó3; até'o lôcal de eítrega, desde a origem até o destino final,

será provjdenciado pela CONTRATADA, às suas expensas e riscot dentro de prazos e condições estabe-

lecidas no Contrato. (o
N
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coMrssÀo pERMANENTE oe ldbaçÀo-cer

10. Será de inteira resPonsabilidade da CONTRATADA, quaisquer danos ou perdas ocorridas com os ma-
teriais durante o transPorte, cabendo a este providênciar sua substihrição sem quaisquer ônus para a PRE-
FEITURA, nào representando estas subsütuições Íazâo para prorrogaçào dos prazos de [ornecimento esta-
belecidos neste Contrato.

necessárias para a execução do objeto.

1. O valor global do pres€nte

odo de sua vigêniia,
édeR$

âlores expressôs na proposta vencedora do lotà xx.
, para todo o perí-

1. Pqra eíeito de pagamentô, acontratada encaminhará à §ECRETARIA MUNICIPALDEFINANÇA§,após
o atendimenfo de cada pedido, requerimento solicitando o pagamento deüdamente acompanhado da fa-

turdnotà fiscal devidamente átestada pelo setor requisitante e có1Ía da Nota de Eúpenho.

2. Od pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da datâ de àtrada do requeri-

mento e fahra-recibo no protocolo do órgào/ente contratante, ou em Grtro prazo que poderá ficar aiustado

com o contratante, inclusive quanto aos parcelamenlos.

3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serào devolvidas à contratada para as deúidâs

aorrêcoes-

4. Os pagamigrtris serão Íeitos através de transferência bancária na,ionta corrente da contratada, que deverá

indicar a instihrição bancária, agência, localidade, conta corrente, para qq,g seja feito o critério correspon-

dente. Estas informações devem constar da nota fiscal ou nota fisfâl/fafura.

5. Consoante disposto no Art. 4Q XIV alíneas "c" e "d" da Lei ne 8.666193, nos pagamentos r.ealizados fora

do prazó máximo fixado no item 2 acima, poderào incidir ju ros e corre(ôes na forma prevista'na legislação.

5.1 No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido será

atualizado financeiraiirente, desde a data a que o mesmo sc referia até a data do éfêtivo pagamento, pelo

Índice dlé Preços,ao Consumidor Amplo - IPCA,

5.2 No caso de incorreçào nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatu ra, serào estes resti-

tuídos à CONTRATADA para as corÍeçô€s 5olicitâdas, não responde1rdo o Município por quaisquer encar-

gos resultantes de atlasos na liquidaçâo dos pagamentos coÍresPondentes.
N
N
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'11. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela adoçao de todas as medidas de segurança

T

1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, confoÍTne segue:

xxx)c$frxx,Oqxxx xxxx, )«xx, naxx, xxxx

,QUINTÂ DO f.l{CÂMENTO IDÀ '\'rCÊNC!À
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3. Arcar com todas as despesas diretas e/ou incliretas relacionadas com a erecuçào do objeto da contratação,
lais como: Transporte, írcte, ( dr,ll e dcscJlga. r'rJ tL,r'ma da legislaçào vigente.

7. Zelar pela Íiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de. todos os reiursos materiais e humanos
necess'ários para lanto.

2. Responder por quaisquer danos. perdas ou preiuizos. causados j CONI RAI ANTE ou d terceiros, por
dolo ou r-ulpa, na execuçào do contrdto. bem como, pol qullquer que venha a ser tausados por seus pre-
postos, em idênticas h ipóteses.

4. Manter-se durante toda a e\ecução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumi-

dat todas.as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao contrato.

5. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar lotat garantia quanto a qualidade dos materiais/serviços for-
necidoí.bem cómà, efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer material
entregue comprovadamente inutil i zável,

6. CorIerãO por aonta da CONTRATADA tqdas.âs despesas de seguros, transporte, tributos, encargos tra-
balhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisiçâo dos materi-
ais/serviços, r*pondendo pelos Inesmo§ nos termos do art. 71 da Leí na 8.666/93 com suas alterações;

7. Garantir os preços cbtados pelo período de 60 (sessenta) dias;

8. Nâo transferir a outrem, no todo ou êm parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRA-
TANTE;

9. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los cle acordo com as especificações

constantes da proposta e/ou instnições do contrato;

10. Comunicar imediatamente, por escrito. a CONIRAl'ANTE, através. da fiscalização do contrato, qual-
qucr anormalidade veri Iicadl:

11. Responder civil e penalmente por quaisquer danos mâteriais ôu pessoais ocasionados à Administração

e/ou a terceiros, por seus empre8ados doJosa ou culposamente;

@c\
c
ú
ô-

5.3 A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que tenham sido
impostas em virnrde de penalidades ou inadimplemento. Cessadas éitas causas, os pagamentos serão re-

tomados sem que haja qualquer direito a atualização úonetária.

b. Pdr,i efeito de pagamento, a CONTRA fADA devr'ra apresentdl os documentos abaixo relacionado*:

a) Certidâo Negativa de Débitos CNI)T;

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por'lempo de Material - FGTS

c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual.

7. O pre\ente Contrato terá viFência d parrir de sua.rs{inatura e plena eÍicácia a partir da publicaçào de seu

extrato no Diário Oficial dos Municipios, com rlu ràçio de até 

- 
de 

- 

de 

- 

podendo

ser prorrogado nos casos autorizados na Lci Federal 8.666/93 c suas alterações posteriores se for o caso.

$Qrr41 gqoo*Õ§! DÁ :cô§rnÁÍÁ§Á
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12. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do conhato, cabendo-lhe, integrâlmente o ônus decorrente,

independentemente da Íiscalizaçào exercida pela CONTRATANTE;

13. Arcar com eventuais'prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou'à têiceiros, provocádos por ineÍiciên-

cia ou irregularidade,cometida por seús empregadôs ou.prepostos.,,na éxecr.rçãó do contrato. ,

ou transmiti-las ao ex.ecutor do àôntráto corÍorme estabelecido no art. 68 da Lei na 8.6ó6/93;

16. InformaÍ nâ propôÉia a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome

completo, éirdereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissào, informando qual

o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração),

caso nâo seja infornúdo na Proposta a qualificaçâo do repÍesentante, a licitante, poderá sanar a'omissãô

durante a s€ssão.

nome do banco e a respectÍva agência onde deseja receber seus créditos;

17. Em nenhurira hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informaçàô à cerca das atividades obieto

do contrato, sem próvia autori/rçào da CO\TRATANTE;

I8. Assumir todas e quaisquer reclamaçôes e arcâr com os ônus decorrentes de ações iud icia is, por prejuizos

ávidos e originados dd e\ecuçào do Contrato, e gue seiam aiuizados contra a CONTRATANTE, por tercei-

ros;

19. Submeterse a mais ampla fiscalização da CONTRATAN'fE, por meio de seus ficais/gestores a qualquer

época durante a vigência do Contrato, a qual podl,ra seÍ efetuada nas depenrlências da CONTRATADA,
tudo isto visando o riEoroso cumprimento das obrigaçôes Çontra[uais.

1. Propo{ionar'todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro dasrúr-
mas e eondições deste procedimento;

2 Rejeitar, no todó ou em parte, os materiais/sewiços entregues em desacordo com a" obrigações assumidas

pelo fomecedor;

3 Efetuar o pagamento nas condi(ões pactuadas;

4 Comunicar à empresa sobre possíveis irregulari<Jadcs observrdas nos materiais/serviços Íomecidos, para

imediata suhstituiçào:

5 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e tributáriôs antes de cada pagamento;

t, Manifostar-5e fornlalmente em todos os atos relativos à crccuçáo do conlrdlo, c,rn especi.rl, aplicaçào de

sanções e alterações do mt'>mo;

7 Aplicar sançôes adn-Iinistrativâs quando se fizt,rem necessarias, após o direito da ampla defesa e do con-

trad itório. Olc\
.s
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8.1 Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato, salvo nos casos autorizados por lei

8.2 Os preços permanecerão Íálidos por 
-um 

período dq um ano. Apóeeste prazo serão reajustados, por
responsa bilidad e do Município. aplicando-se as seguintes fórmulas (desde que todos os indices tenham a

mesma dala base):

To

Onde :

R - valor do reajustamento
V - valor a ser reajustado

Ti . RefeTe.se à COLUNA-6FGV:]NCC . INDICE NACIONAL DO CUSTO DA CONSTRUÇÀO, cód.
40160868, correspondente ao mês de aniversário da proposta.

To. ReÍere-se à COLUNA-6-FGV-INCC - INDICE NACIONAL DO CUSTO DA CONSTRUçÃO, cód.
4O160868, corr(.sf'ondente a dalJ de apresentaçào da proposta.

(coLUNA-6) - TNDTCE NACTONAL DO CUSTO DA CONSTRUÇÀO - Código AO160868;

8.2.1 Caso haja mudança de data base nestes índices, deve-se primeiro calcular o valor do índice na data base

original utilizando-se a seguinte Íórmula:

DR2 DBI

Sendo

8.4 Evenfual.solicitação de reequilíbrio Econômico-Financeiro do contrato será analisada consoante os
pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos. termg! como dispôe o artigo 65, inciso ll alinea "d" da 'Lei no

8.666193.

8.5 O preço ajustâdo poderá sofrer correção desde que resle comprovada a ocorrência de quaisquer
das hipóteses previstas na alínea "d", do inci:o ll, do art. o5, da Lei na 8.666/93.

9.1. §âlvo ocorrêneia de câso fortuito ou de força maior, devidamqnüe comprovados o descumprimento
pela CONTRATADA ile suas obrigações ou a infringência de preceitos Iegais implicarãoirsêgundo a grâvi-
dade da falta, na aplicação das seguintes penalidacles:

9.2. A récusa injustificada da licitante vencedora em apresentar nova propostâ após a rodada de.lancês,

apresenlâÍ proposta final em descôirformidade com as especiÍicações e preço6 registrados, não comparecer

para assinar o contrato, bem como não aaeitar ou retiral a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido

pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalida-

des Iegal estabelecidas.

Pifâôü[üià 
I

1)'1':= Vulo. aes"lado. Índice clo mês de reajuste com data base original.

1ll.'= f"ai- do m,.ls dc reaiustc com a nova data base.

1ii]'= Í"ai." ao,nês em que mudou a tabela, na data base ori§inal.
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9.3. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a PREFEITURA

MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI, poderá, gaÍantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as se-

guintes sanções:

9.3.1 Adverténcia.

9.3.2. Multa de 0,3!. (§ês d#mo§. por centa) por dia de atraso e.pol ocorrência de Íâto em desacordo com

o proposto e o estabelecido.neste Edital ate o máximo de 10% (dez po cento) sobre o valor total da nota

de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias rlma vez comunicâda.oficialmente.

9.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sebre o valor totãl da nota de empenho no caso de inexecução total ou

parcial do obieto contratado, recolhidà no prazo de l5 (quinz€) dias, contado da comunicâçào oficial.

9.3.4. Suspensãô temporária de participar em licitação é impedimento de contratâr com a AdnÍinistraçJo
Pública Municipal. pelo prazo dc ate 02 (doi-J anos.

9.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públ ica Municipal enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação perante a pró-
pria autoridàde que aplicou a penalidJde. que será concedida sempre que â licitante ressarcir a PREFEI-

TURA MUNICIPAT. DE PIRACURUCA-PI, pelos prejuízos resultantes e dcpois de décorrido o pfazo da

sançáo aplicada com base no suhitpm Jnt('riur.

9.5. As multas.a que se re,ferem os subitens anteriores serâo descontadas dos pagamentos devidos pela

PIiEI-EITURA MUNICTPAL DE PIRACURUCA-PI, ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou ju-

dicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sançôes pÍevistas neste tópico.

9.6. A aplicação das penalidades será precedida da concessào da opgrtunidade de ampla defesa po; parte

do vencedor ou adjudicatario, na forma da Lei.

9.7. O contrdio rá ser rescindido nos termos do que dispóe os artigos 77 e 79 da Lei Federalne 8.ífr619t
e suas respeiti terações

9.8. As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de quâlquer aviso ou

notificação júdicial ou extlajuclicial, descontadas dos créditos da CONTRA TADA ou, se for o caso, cobra-

das administrativa ou judicialmentc. tarantidos o contraditório e a ampla defesa.

9.9. Após a aplicaçáo de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se.á,comunicaçãe escrita à

empresa e publicação no Órgão de Imprensa OÍicial (excluídas âs pefialidades de advertência e multa de

mora), contando o-fundamento legal da puniçâo.

9.10 Quem, convocado dentro do prazg de validade da sua proposta. não celebrar o contrato, deixar de

entre&ar ou apreseirtar documentação falsa exigida para o certame, e_nsejaÍ o retardamento da execuçâo de

seu objeto, não. manth,,er a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, cor4poitar-se de modo

inidôneorou cometer fraude fiscal" ficará impedido de licitar e contratar com ã, União, Estados, Dishito
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Cadastro.Municipal de fornecedores, ou nos sistemas de

cadastrâmeÍrto de fornecedores a que se refere o inciso XIV do arL 4" da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 05

(cinco),anos, sem preiuízo das multas previstas em edital e no,contrato e das demais cominaçôes Iegais.
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como o gestor do pre-10.1 Fica designado o servidor portador do RG de no

sente Contrato, o qual acompanhará íexúução do {orirecimento

11.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades apeciÍicas, a

cisão com as consequências contratuais e legais

1.1.2. Constituem motivo de rescisãô, os elencados nos a fttgos 77 e 78 daLei Federal 8.6116/93, com

alualizada pel.r Lei 8.883/94.

sua res-

redação

11.3. A rescisão do co.nttato- se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da Lei

8.6bb/93).

I2.l A CONTRATAI)A respondc civil c criminalmente, p.,r todos os daros, perdas e prciuizos que, por
clolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamcnt(', provocdr ou causar ao CON-
fRA I ANTE ou a teÍ(eiros. correndo àr suds expensat sem qualquer ônLrs para o CO\TRATA\TE, o res-

s.rrÇimento ou indenizaçào pelo: danos ou prejuizos causados.

13.1 Fâz parte deste Contrato, o edital..do Pregão EletÉnico No 0 / Processo Administrativo
n! e seus ânexos e a proposta da.,Contratada, como se aqui esüvessem transcritos,

14.1 Fica eleito o foro de ljracuruca PL Fstado do Piaui, para dirimir os conflitos que pôqsam advir da

execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administiativos, renunciándo-se

a qualquer óutrô, por mais privilegiado que o seia.

14.2 Os casos.omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE.

14.3 E por assim estarem justas e CONI'RATADAS, assinam o presente contrato em 04 lquaho) vias de

iguat teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que produza seus iurídicos e

Iegais efeito§. '

Piracuruca-PI, xx de xrxrrr<xxrr. de xxixx.
xxxnxxxx)«xgx§x)«x)dx

. CONTRATANTE .

Sec. Mun. de xxxxxxxxxi:xxxxxxx
x)arroo(§xxx
CONTRATADO
Xxxxxxxxxxxxx

TESTEMUNHAS

-RC/CPF
IIC/CPF

10)

20)

N
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(Nome'da Émpresa), CNPÍM F Na (xxx), sediada (Endêreço Completo), declara, sob as penas da Lei, que

até a presente datâ inexistem'{atos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obri.
gatoriedade de declarar ocorréncias po\lcriores.

(Local e Dáta)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada corn o

número do CNPJ.



pREGÃo ELETRôNtco Nr. o»(zoxx - cpl/pMr

(Processo AdministÍatiyo n: 001.Oü))OO«20)O0

(Nome da Empresa.l, CNP]/MI- \". <ediada. rf ndereço Completo) Declaro que nào possuímos. em nosso

Quadro de Pessoal,.empregados menores de 18 (dezoito) anosem trabalho noturno, perigoso ou insalubr'e

e em qualquer trabalho. menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(qualorze) dnos, em observància à Lei Ft.deral ne 9.854, de 27.10.99, que altcra d Lci n" 8666/ql.

(Local e Data)

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proFonente e carimbada com

o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condiçào.

)-!
coMlssÃo PERMANEN TE oe SraçÀo-cer

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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PREGÃO ELETRÔNICO NC. OXX.2OXX.. CPI/PMT

(Processo Administrativo,n" 0O1.000XXXú20XX)

COMISSÃO PERMANENTE DEbITAÇÃO-CPt

(Nomer'da Einpresa), CNPJ/MF Na, sediada, (Endereço. Completo) Declaro (amos) para todos os

fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade depregão, que estou

(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para eíeito do disposto na

Lei Complementar 123, de I4 de dezembro de 2006.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante

Lô
co
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I

§!{Ê1êO]ÍliliMiP§ãO D§ DÊCtÁnAçAorDn §NOUA§XÀM§IIi?.0'§M R§GtMt,§'Ê T§I-
BUTAÇÀO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

..IJCITâNTE



COMISSAO PERMANENTE S.,roruo-..,

pREGÃo utrnôNrco Na.oxx.2oxx - cpL/pMF
(Processo Administrativo n" 00l.000XXV20XX)

A Secretaria de Administração e Planejamento do Município de Piracuruca-Pl.
Prezados Scnhores,

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO n, 0XX20XX - Comissào Permanente de Licitação - CaÍta-Proposta de For-
necimento.
Apresentamos nossa propostâ para fornecimento dos ltens abaixo discriminados, conÍorme Anexo I, que
integra o instrumento convocatório da [icitaçio em epÍgrafe.
1. I
RAZAO
CNPJ C INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRLSENTANTE E CARGO:
CARTEiiB]A DE IDENTIDADE E CPF;
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e N" DA CoNTA BANCÁRÍA

1

2.7.

PREçO

o que rege a presente lici

-f-

DISCRIMINAÇAO
!

OBJETO

DO
QUANT.

ALOR
NIT.

v
U

ALOR TO.
AL

1

z
t!
F

Valor total da orooosta: R$ (ooi extenso)

* Descrever o ltem conforme especiÍicações detalhadas no Termo de Referência

2.2. A piôposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do Pregão.

2.3. O Prazo de Entregâ é de 05 (cinco) dias corridos, a partir da.emissão da nota de empenho.

2.4. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessálias.ao pleno fomecimento, tais como os

encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre a pÍestaçào de

': servicos.local e data

assinaturâ 
" 

*ri,rUo au proponente

(OBS.: REPRESENTANTE LEGAI- DA EMPRESA)
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CoMISSÂo PERMANENTE DE àI TAÇÃO.CPT

PREGÃO ELETRÔNICO Nl. Oo24l2022 -.C].IJP][,F
(Processo Administrativo n' 001.0005580/2022)

Aos 

- 
(-) de de 2022 (dois mil e vinte), presentes de um lado o MunicÍpio de Piracuruca-

PIPiauí, através da Setretaria Municipal de xxxxx, e de outro a empresâ com sede

na inscrita no CNP|/1r4F sob o ne re-

presentadorpelci Senhor tado civil),'(piofissão),. porta-
dor do CPF hq. eRGnq simrlesmente denóminaclo FORNECEDOR, firmam
a Presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), coníorme decisão, exarada no Processo Licilatório ne

001.000p«/2D«, referente aô Pregão Eletrônico no 0D020)fr para Registro de Preço(s) por um período
de 12 (doze).meses para RegistÍo de preços, parâ

no Anexo I
nos termos da Lei nq 10.520, de 17 de julho de 2002, do Dàcreto no 10.024 de 20 de sêtembro de 2019, do
Decreto n§ 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nç 7892, de23 de janeiro e 2013, da Instruçâo Norma-
tiva SLTIÂ{P na 01, de 19 de ianeiro de 2010, dâ Instruçãq Normativâ SEGES/MP na 03, de 26 de abril, de
2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n" 11.488, de l5 de junho de 2007, do
Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, su bsidiariamente, a Lei ne 8.666, de 2l de iunlo
de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

empre§àipara fomecimento parcelado de

edital e seus anexos, como se aqui estivessem transcritos;

1.2. A existêída de preços registrado,. nào impede que a Administração efetue compras, sempre queiulgáÍ
conveniente e oportuno, por meio de prucesso licitatório especifico, ou d irelamente. rc5peitando o disposto

em lei e assegurado o direito de prcferência ao beneficiário do presente Registro enl igualdade de condi-

ções.

nicípio de Piracuruca-Pl, conforme especificações e demais exigências pÍevistâs neste

2.1. O preço relativo ao obieto encontra-se especificado abaixo.

\,^TOR TOTÀL DO ITEM

2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrqngem todos os encargos de natureza tributá-
ria, social, previdenciária, de administração, lucros, transpôrtes de material, de pessoal e qualquer outra

despesa não especificada no Edital e seus Anexos.

cn
c
ú

Pif,Àêüffica 
I

Referência, tudo, em conformida{e

1.1. Contrâtação destinado3 a

ILr
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coMrssÂo pERMANENTE oE ultheÇÀo-cpr

2.3. A expectativa mínima de consumo durante a vigência da Ata é de 40% do quantitativo total estipulado

3.3. No_caso de prorrogação do contrâto, os

IPCA (lndice divulgado pelo IBGE) acumul

3.4, O primeiro reaiuste será contâdô da d;rt

3.5. Para íins do iálculo do reajuste anual,

marcos inicial e íinal.

3.1. O critério de reajuste, que áeve1á retraiar a variaçâo efetiva do custo de produçào, admitida a adoção

de indices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentaçào da proposta ou do orçamento a

que essa proposta se reÍerir até a data do adimplemento de cada parcela;

3.2. Durante a vigência do contrato o, p."ço" * -rr'rterão fixos e irrea.justáveis, sa!r,o os casos constantes

do art. 65 da Lei n' 8.666/3 e respeitado o inteÍre8no mínimo de 1 (um) ano, ficando estabt'lecido o reajuste

anual com base no indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) calculado pelo lBCE.

preços serão reaiustâdos na periodicidade anual, com base no

ado ou por outro índice oÍicial que vier a substítuí-lo.

a de início do contrato e 05 denrdis, da data do último Íeaiuste.

será sempre utilizado o indice rlPCAt do més anterior ao dos

3.6. O márco

3.7. O preço registrado, depois d€ âtualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado

3.8 Os preços permanecerão válidos por um período de um arro. Após este prazo serão reajusta-

dos, por responsab ilid ade do Municipio, apiicarrdo-se as seguinle\ Íórmulas (desde que todos os

índices tenham a mesma clata base):

R=Vx Ti-To
'fo

Onde :

R - valor do reajustamento
V valor a §er.reajustado 

_
Ti - Referé-se à COLUNA-6'FCV-INCC - INDICE NACIONAL DO CUSTO DA CONSTRUÇAO, cód.

40160868, corresporrdente ao mês de aniveisário da proposta. 
-

To - Refere-se à COLUNA-6-FCV-INCC - INDTCF. NACIÔNAL DO CUSTO DA CONSTRUÇAO, cód.

AO160868, correspondente a data de apresentação dá Proposta.
(COL UNA-6) - I \ DlcEl N ACION A l. DO CUSTO DA CONSI RUÇÀo - Cod ig,o Aol608h8;

8.2.1 Caso haja mudança de datâ base nestes índices, deve-se primeiro calcular o valor do índice na data base

original utilizando-se a seguinte fórmula:

llí,'= IYilr tDUI

100
Sendo:

-1n.)
1,,i1'= vator aese;ado. Índice do mês de reajuste com data base original

tt"'_'
/,,n, = Indice do mês de reajuste com â nova data base.

-,t,i.l j ..
1i,i, = tnaice do môs em que mudou a tabela, na data base original

@
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3.9 Eventual solicitação de reequilíbrio Econômico-Financeiro.do contrâto será analisada conso-
ante os pressupostos da Teoria da lmprevisão, nos termos como dispõe o artigo 65, inciso II, alínea
"d" da Lei n" 8.6661c3.

4.1 A Ata de Registro ile Preços. ora firmada,entre a SECRETARLA MUNICIPâL DE --------- DE PIRACU-
RUCA-PI, e a(s) Detentora(s), terá validade de 12 (doze\ meses, a partir da publicaçâo no DOM, podendo
ser prorrogada, por âte idêntico periodo, desde que haia interesse da Administração e accitaçâo das partes

conforme.

5.1. O(s) íornecimento(s) decorrente(s) da presente ATA DE RECISTRO DE PREÇOS, será (ão) formali-
zado(s) mediante a emissào e entrega, ao FORNECEDOR, do Empenho de Compras e/ou Contrato de For-
necimentoi

5.2. Cada fomecimcnto devera.er efetuado mediante ordem escrita d.r u nidadc rcqui:itante doANUENTE,
a qual deverá conter os se8uinter dados: dat.r. valor unitário do produto, quJntid.tde pretendida, localpar.r
enlrega, carimbo e asqinalura do re.,porrrárel.

5.3. O obieto deverJ ser entregue nu pÍazo cle ate rxrxxrx (\\\\\) di.!s corrido', contados da data de rece

bimento, pelo FORNECEDO& do Emp..nho de Compras e,/ou Contrato de Íornecim€nto, e serâo acompa-

nhados da Nota FiscalrFatura e Fmperúo colrc5pondente;

6.1 A nota liscal/fatura deverá ser apresentada pela Contratada ao responúvei pelo recebimento do bem

ou.,erviço.

6.2. O ATESTO nanota fiscal e o respcctivo PACAMENÍO será eÍetuado nos seguintes prazos, de acordo

com o valor da despesa:

6.2.1. Despesa maior que R$ 8.000,00

a) prazo máxiiio para atesto: o5'illas.úteis contados da apresentação da.nota fiscal; :,

b) prazo para págànento: até o ]0P d1a útil contado do atesto na nota fiscal/Íatura pelo respônsável pelo
recebimento do bem ou serviço.

6.2.2;Oespesa iguàl ou menor que I{$ 8.00O0O de ácórdó com o §34 do aÉ. 5q da Lei ne 8.666193:

a) prazo rháximo parà atesto:02 dias úteis contados da apresentação da.nota fiscal;

b) prazo para pagamento: até o 30a dia útil contado da apresentação da nota fiscal/Íatura

6.3. O pagamento será creditado em nomc da ContÍatada, mediante ordem bancária em conta corrente por

ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de hh:ras com código de barras, uma vez

satisfeitas às condições estabelecidas no Edital.

O)
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PrRRcunucA CoMISSÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃo-CPL

6.4. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde

que â Contratâda efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principal-

6.5. A Contratadâ, optante pelo Simples, deverá apresentar, iuntâmente com â nota fiscal/fatur4 declaração,

conforme modelo constante do Anexo IV da lnstruçào Normativâ SRF n§ 480, de 151122004, substituído

pelo Anexo lV constante da lN RFB n'791, de I0 de dezembro de 2007. Caso nào o faça, ficará sujeita à

retenção de imposto e'contribüçõês, de aiordo com a referida Imtruçãô. . ..

6.6. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devoivida à Contratada para,retiÍicação e reapresentaçâo,

acrescenclo-sg no pra2o fixado no Subitem 5.2, os dias que se passarem entre a data da devoluçâo e a data

da reàpresentaçâo.

6.7. O pagamento fica condicionado à prova de regularidâde pêrante a Fazenda Nacional, Estadual e Mu-
ni(ipal, a Previdência Social, I]CTSeJusliçado I rabalh,r.

6.8. A compersaçâo financeira é admitida.nos casos d€ eventuais.atrâsos de pagamento pela Administra-,

ção, desdo qúe o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É devida desde a data

limite fixâda no contrato para o pagamento até a data corresponderte do efetivo pagamento da parcela.

6.9. Durante a vigência do contÍato os preços se manterão fixos q,irreajustáveis, salvo os casos constantes

do ar.L,65 i{a Lei n" 8.66613 e reipeitado o interre§no mínimo de1(um) ano, ficando estabeleiido o rêàjuste

anual com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) calculado pelo IBGE.

6.10 Ocorrendo eventuais abasos de pagamento, provocados exclusivamente pela Administração Pública,

o valor devido deverá ser acrescido de atualizaçâo financeira, e sua apuração se fará desde a dalâ de seu

Venaimento até a data do efetivo pâgamento, em que os juros de mora serào calculados a tara de 0,5% (meio

por cento) ao mês, ou 6010 (seis por cento) ao ano, mediante a aplicaçào das seguintes [ormulas:

I=(Tx/100) 1365

"=J;i:,"'
I = Índice de atualizaião {inanceira;

mero dé dias entre a datá
='Énaargos mo
previ3tá pan o pagamento

VP Valor da aicela em atraso-

inclusive nas Notas Fiscais/Fatura,'serão estes

restituídos à CONTRATADA, para as deyidas correções, não respondendo a ContÍatantg por quaisquer

encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos corespondentes.

6.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou crédit.rs decorrentes do conhato.

6,13. Para restabelecer a relaçãô qúe as partr's páctuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuiçào da Administração para a iusla remuneração do fomecimento dos bens, objetivando a manuten-

çào do equilibrio econômico-íinanceiro inicial do contrato. na hipótese de sobreviverem íatos imprevisi-

veis, ou previsíveis, porem de conséquências incalculáveis, retardador.es ou impeditivos da execução do

aiustado, ou ainda, em caso de força maiot casoÍortuito ou fato do príncipe configurando área econômica

extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a repactuação do valor contratado e/ou registrado.

O
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPI

7.1. O gerenciamento deste Instrum€nto, nos aspectos operacional e contratual, caberá à CPL/PMF, com-

petindo- lhe:

7.2. Notificar a emp resa

de empenho, informado

7.3. Coordenar as foimalitiàdes. no Edital da licitação e

na presente Ata.

8.1. Sào obrigaçôes da Contratante:

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conÍormidade do objeto recebido provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definiüvo;

8.4. DisponibilizaÍ a Comissão de Aruilise e Acompanhamento de Procedimentos Licitatórios para sanar

possíveis dúvidas durante o certame.

8,5. Comunicar a Confratada, por escrito, sobre imperfeiçóes. íalhas ou irregul.rridades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8-6. Acompanhar e fiscálizar o cumprimento das trbrigaçoes da Coirtratada., atiâ'üés de comissão/servidor
especialmente designado, ionforme DecÍeto no 15.093 dc 21 dc fevereiro de 2013;

8.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do obieto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.9. Realizar a cada seis meses a pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade, conforme o art.

9e, inciso XI do Decrcto \" 7 .892120'1.3;

8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Conhatada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, llepostos ou subordinados

9.1. A Contratada:ãeve cumprir todas as obrigaçôes constanies no Edital seus anexos e sua proposta,

assurlindo como exclusivamente seus ás riscoi e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objetoqainda:.'i..l.1....,.,,.'..''

9,1.1. efetuar a entrega:dô obiêtó'àrn perfeitas condições, conforme especiligaçõàs, praio e .local constantes

no Edital, seus ânexos e contato eventual, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarâo as

indicações referentes: à marca, ao Íabricante, ao modelo, à procedência e ao pÍâzo de garantia ou validade;

9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
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9.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entregâ, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçào;

9.1.4. Manter, durante,rtoda a execução do contrato. ern.compatibilidade{om as obrigações assumidas,

todas as condiçõ€s de habilitação,e qualificqção exigidas nâ lieitação. i
9.1.5. lndicar preposto para repres€ntá-la durante a exeÇuçâo do contrato.

9.1,6. Observar rigorosamente as normas.técnicas em vigor, as especificaçóes e demais documentos

fornecidos pela secretaria rcquisitante, bem como as cláusulas do Contrato a ser firmado;

9.1.7. Responsatrilizar-se por''todas as despesas decorrentes da produçâo, Íornecimento e entíega do

produto, inclusive aquelas de embalagens e eventuais perdas eJou danos, no caso de empresas nacionais e

estrangeiras, e de seguro, no caso de empresa nacional;

9.1.8. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer ouka informação acerca da contrataÉo obieto deste

Pregâo ou a ela relacionada. salr o se hourer cxprersa e prévia autorizaçào da secret.rria requisitante.

9.1.9. Responder integralmente por perdas e danos que vier a caúsâr à secretaria solicitante ou â,terceúos

em raáo deação ou omissão dolosa ou culpos4 sua ou dos seus.prepostos, indep€ndentemente de outras

cominações editalícias ou legais a que estiver suieito;

9.1.1O Responsabilizar-se pelos ônus resu ltantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-
se, outrossim, por quaisguer responsabilidades decorrentes de açóes judiciais movidas por terceiros, que

lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital;

9.1.11. Prêstar 6clarecimentos à contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que o envolvam,.
independelltemente de solicitaçào:

9.1.12. Mant€r, durante,a execução do Contratq e$ compatibilidade com as obrigações assumidas;-todas

as condiçôes de habilitaçào e qualifi(açro e\itidas na Licitaçào;

9.1.'t3. Substituir o material recusado peto destinatário, que o avaliará segundo as exigências contratuais e

demais constantes dos processos, ou complementar os quantiüativos faltantes, no prazo máximo de 5
(cinco) dias, contados a partir da data do recebimento da notificaÉo da secretaria requisitante, correndo
por sua contâ e.risco as de+esas totais decorrentes dâ devolução das alimentaçôes recusadas;

9.1.15. Incluir nà nota. fiscal de venda: os números dos lotes, as quantidades por lote, suas fabricações,

validades, números de empenho e/ou contrato, alem do nome e endereço do local de entrega.

9,2. Responsabilizar-se por todos os encârgos trábalhislas, previdénciários, securitários, fiscai.s, comerciais,

civis e criminaig resultântes da execuçào do Contrato respectivo, no tocante aos seus empregados, dirigen-
tes e prepostos.

COMISSAO PERMANENTE D

9,4. Entregar os OB]ETOS adjudicados, no prazo máximo de 05 (CINCO) dias corridos, contados a partir
da comunicação, com cópia da respectiva Nota de Empenho.

9,3. Responsabili za r-se pelos danos causados diretamente à Administraçào ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execuçào do Contrato respectivo, nào er.cluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgão interessado. N
$
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9.5. O atraso, não justificado, na entrega dos OBJETOS considerar-se-á como infração contratual.

9.6 A obrigaçào do contratado de manter, durante toda a cxecuçáo do contrato, em compatibilidade com

as obrigações por ele assumidas, todas âs condições de habilitação e qualificaçâo erigidas na licitaçào.

PíÜ I. t{:1r..., [1(i\li i]'.',t Ir1
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l. Apresentaçào de documentos íalsos ou íalsificado';
ll. Reincidência na execução insatisfatóÍia do obieto contratado, acarretando prejuízo à contratante;
ll I. Reincidência na aplicaçào das penalidades de rdvertôncia c multa;
IV. Irregularidades que acarreten prejuízo à contratante,.€nseiando a frustração da IicitaÉo ou a rescisào
contratual;
V. Açôes com o intuito de tumultuàr o contràtoi
VL Pratica de atos ilícitos, demon\trando nâo possuir idoneidade para licitdr e Çontrdtar com a Adminis-
tração Pública;
VII. Condenaçâo deÍinitiva por prdticar fraude Íiscal no recolhimento de quai\quer tributos;
VIII. Recusa inju;tificada em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela secretária coritratante.
11.1.4 Declaráção de inidoneidade para licitar ou contrátar com a Administraião Pública enquanto perdu-

rarem os motivos detcrmirrantes da puniçào ou dte qut,st,ja promovida a reabilitaçào perante a própria
autoiidade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressdrcir â Administra-

ção pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
Consideram-se motivos determinantes pard esta [,uniçãô:

I. Fraudar a execução do contrato;
II. Comportar-se de modo inidôneo;
lll. Cometer íra ude Íiscal.

11.1. Ao FORNECEDOR que ensejâr o retaÍdamento da êxecuçâo do objeto contratado. não mantiver as

condiçôes dà Proposta apresentada, falhar ou fraudar na erecuçào do Contrato respectivo, comportar-se

de modo inidóneo, fizer declaração falsa ou cometer haude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso,

aSse8uintessàn@egsemprêjuí2odareparaçãodosdanoscausadós:

11.1.1 Advertência, quando ocorrer:

I. Atraso iniustificado na entrega dos produtos, no limite de 30 dias corridos;
II. Descumprimento das obrigaçôes editalícias ou conhatuais que não acarretem prejuízos para a SESAPI;

III. Execução ins4tisÍatória, não correçào de erros e substituiçãode itens determinada pela Íiscalizaçào, ou
pequenos transtomos no fornecimento dos bens, desde que sua gravidade não recomende a ap-licação da

L Multa de 0,2 (dois clécirnos por cento) por diir de atiaso e por ocorÍência de Íato em desácordo com o
proposto e o éstabelecido no Edital;
IL Multa de "l0o/o (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicaçào
oÍicial.
11.1;3 Suspensão temporária.de participação em licitação e impedimento de contratâr com a Admids-
trãção, poÍ prazo não superior a 2 (dois) anos:

cn
$
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12.1. A Contratante providenciaÍá a publicaçào deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial do Estado,

conÍorme determka á'iaiágraÍo'Único, do artigo 61, da Lei no 8.6ó/93 e iuas alteraç6es. "

'13.I. O presente RFGISTRO DE PRLÇOS será cancelrdo. no todo ou em parte. por ato unilateral da Admi-
nistr.rçào. qurndo configuradas as hifoteses reÍerid.rs no Artigo 78. incisos I a Xll e ÀVÍl da I ei n". 8.trbb/ql

e suas alteraçôe.,;

13.2. Ao FORNECEDOR será gdrantidd a deíesa previa no. autos do lrocesso, no prazo de 05 (cirrcol dia.
utcis contado5 clo recebimento da Nutiticaçào respectiva;

13.3. O presente &EGISTRO DE PREÇOS podeÍá seÍ cançelado mediante solicitação ao FOiNEÇEDO&
quando o mesrno comprovar estar impossibilitado de cuEprt as exigências do instrumento convocâtório
que d ao Registro de Preços, pela ocorrência de caso Íortuito ou dc força

cumP avença, devidamente comprovado,

14,1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes anuentes, de comum acordo, com base na legislaçào

vi8ente na Lei 8.6o0193.

15.L'A! pârteri anuentes elegem ô Fôro da Cómarca de Piracuruca"Pl, estádo do Piauí iomo o único com-
petente para d irimir toda e qualquer controvérsia resultante da prescnte Ata, renunciando, expressamente,

a outro,quátrquet, por mais privilegiado que se configure. E, por estaÍem de pleno acordo, firmam aá:partes

o presente insEumento em 04 (quatro) vias, de igual teor e Íorma, para um único efeito de direito, na pre-
sença de 02 (dgas).têstemunhas abaixo subscritas pâra que produzam seus efeitos legais.

Piracuruca-Pl(P_I), _ dq de 2022

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

FORNECEDOR
Testemunhas:

CPF

CPF

$s
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1.1 O presente Termo deReÍerência tem por objeto fornecer tódas as especificaçóes necessárias para

a realizaçào de licitação, com preços a serem registrados em Ata de registro de preços Para a Para
prestação de sewiços técnicos especializados na instalação de pacote de internet Íibra ótica, servidor
e-sus e serviços técnicos em ti, na seeretaria muniqipal de. saúde do mpicípig de Piracuruca-pi, con-

forme especificaçôes conüdas no Termo de Rcferéncia e Edital.

2.2 Em virtude da Portaria de nq 2.q83 de Il de novembro de 2019 que lnstitui o Progrmra de Apoio
à Informatiza$o e Qualificaçào dos Dados da Atençâo Primária à Saúde - lnformatiza APS, por meio
da altera@o t{as'Portarias de Consolidação na 5y'GI\4/MS e na 6/GMM9 de.,28 de setembto de 2877, Íaz
se necessário o presente procedimento licitatório üsto a necessidade e obrigatoriedade do município
de Piracuruca-PI executar seus serviços dc íorma eficiente.
2.3 O Programa de Apoio à lnformatização e Qualificqção de,Dadoqda Atenção Primária à Saúde tem
por objetivo informatizar todas as equipes de Saúde da Família - ESF e equipes de Atenção Primária
à Saúde - EAP do País e de qualiÊicar os dados em saúde dos municipios e Distrito Federal.

O municipio de Piracuruca tem por obietivo na contratação de um Técnico avançado de TI para con-
servar e aÉ aumentâr os recursos da Atençào Básica, de acordo com novo modelo de financiamento
para APS.

Z.+ O *o do Sistema de Registro cle Preços se justifica pela necessidade de aquisiçôes frequentes e

pela imptissibilidade dê se deÍinir previamente o quantitativo a ser demandado?or esta Municipali
dadg conforrne disposto, respeitivamente, nos incisos I e IV, do- art. 2o, do Decreto Municipal na

06812013.

2.5 O obieta deste Termo de Referência enquadra-se no conceito de bem comum, p4ra fms de contra-
tação por meio de registro de preços, consoante exigido no Art. I5, II da Lei n" 8.666193.

2.6 O iulgamsnto por lote tem por fundamento, aa diaposições contidas no Art.50 do Decreto no

068/2013,-uma veriue a reuniâá dos itens em lotes coma mesma natuÍeza, não restringe a paÉici-
pação dos interessados, üsa estimular a competitividade e, consequentemente reduzir 06 custos
dos materiais a ser adquiridos peto município, posto que, o licitante vencedor, terá a possibilidade
de diminuir os pÍeços da logistica envolvida no fomecimento dos materiais, em sintonia com as

regras de meicado, que possibilita a concessão de descontos de acordo com o volume'de veridas.

3.1 Após pesquisa do preço no mercado, efetuada pelo setor de almoxarifado da Prefeitura Municipal
de Piracuruca, a especificação dos produtos e o valor, estimado por item, separadamente por secreta-

rias para futura contrataçào:

Lôs
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R$ 5.400,00 R$ 64.800,001
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2

SERVIÇO DE TÉCNICO ESPECIALI.

ZADO EM TI DISPONÍVEL 24H POR

DIA 7 DIAS T'OR SEMANA EM RE,
GIME DE PLANTÀO

1 T'ND R§ 3.«)0,00 R$ 3.600,00

vALCiR TOTAL ESnMADO DO LOTE i keflto i oito mil ."aíç) R$ 108.000,00

3.2 A empre§a dev€rá realizar a instalação os pontos de.acesso internet nâs Secretarias Míunicípais de

Piracuruca conforme lista no ANEXO I, sendo responsável pelo fornecimento e, bem corno a inÍraes-
trutuia de rede;.o Íornecimento acesso à rede mundial de computadores (internet).
3.3 A empresa Íará a instalação do Sistema de Prontuário Eletrônico do SUS (SERVIDOR E'SUS PEC)

com equipamento de responsabilidade da empresa nas configuraçôe§.de processadorcom arquitetura
64bits e 16gbde memória conforme exigências mínimas, com disponililidade 24 (vinte e quatro) horas

por di4 durante 07 (sete) dias dasemana, a partir de sua ativação até o término do contrato, mediante
implantação de link de comunicação com Ministério da Saúde, incluindo IP PUBLICO DEDICADO
para acesso externo (em nuvem) e se respónsabilizará por todas as atualizações necessárias.

3.4 A empresa disponibilizar um Profissional Técnico com capacidades avançadas de conhecimento

na área de tecnologia da informaçào, EXCLUSIVAMENTE para auxiliar os profissionais da Unidades

(o
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1 SEDE SECRETARIÂ DE SAUDE MBRJ

40 MBPS2 CEMEPI

MBPS
HOSPIIAL I,TIJNICIPÂL DE I]I.
RACURUCA

50

CEN]RO DE APOIO PSICOSIAL -
CAPS

.10 MBPS

MATEI«!-IDÁDE .. 49 MB!S
PRONTO SOCOIIRO 50 ]!íBPS

CÊNIRO'DE IISIOTERAPIA - CEFIPI 40 MBI'S

8 I'S FTJRA-M ÃO {0 MBPS

9 I§ ANCÍ'AI,
1q PS 

'ÂCAREII'S GUARANI 40 MBI5
12 Ps'rRÊs LACo,\s 40 MBPS

13 PS BA]XÂ DA EMA ,10 MBPS

14 PS COLIBRI . MBPS

15 PS 5ÀO RAIMUNDO .10 MBPS

16 I5 TÁTIMA 40 MBP:i

17 PS ESPLANAbA I MBPS

18 PS ESPLANADA II 40 MBPS

19 PSCENTRO. 40 MBI'S

20 PS CENTRO SAUDE DA MULHIiR 40 MBPS

2L IÂRMACIA P.UBLICA MUMCIPAL .10 MBPS

CENTRO DE HEMATOLOCIA E HE.
MOTERÂPIA PIRACURUCA. HEMOPI

40 MBPS

23
SEDE FIJNASA / CUAITDAS DE ENE.
DEMIAS

MBIS

COMPLEXO DÊ SÀUDE I-CTALI-
40 MBPS

25
@MPLEfO DE §âUDE LOCALIDÂDE
BARREIRA BRANCA

40 . MBI}S

TOTALl.OSO MBPS

Ptfüôtiilüi,t 
I

l

I

I

r{i 43.200,00

100

3

4

6

7

40 MBPS

MBIS
11

40

40

22

40
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de Saúde no uso dos equipamentos (computadores) necessários para alimentação do Prontuário Ele-

trônico do SUS (E-SUS PEC),..,,9ory transporte e despesas crm combustíveis de responsabilidade da

empresâ.
3.5 A empresa deverá possuir'autôrizaçãô iunto á ANATEL (Licença SCvÍ) para fomecimento de link
de internet, equlpe técrica de planejamento, implantação e monitorarnenio para aeomPânhar todo o

cumprimento de metas estiplladas, bem como. deverá manJer profissional técnico em informática
para suporte técnico.
3.6 A empresa apói ser comunicada pelo municipio quanto a qúalquer pÍoblemâ ieÍerànte a intemet,
servidor de dados E-SUS PEC e súporte técnico, Que ierá 1(úma) hora para atender o chamado e pro-
videnciar a devida solução para o problema.

o presente RegistÍo de Preço na qualidade de
do município de Piracuruca-Pl.

5.1 Prazo e local de prestaçâo de serviços:
5.1.1,:- A manutenção dos equipamentos deverá ser realizadacom periodicidade recomendada eemprq,,
mediante ôoliqtação da Contratante, bem como quando houver a necessidade decorrente de impre-
vistos.
5.1.2- A emtrresa conkatada deverá atender prontamente a todos os chamados que receber do Fiscal
do Contrato em no má-ximo I (uma) hora, contadas do registro da solicitação dos serviços, quando da

ocorência de panes no sistemà ou intemet.
5.1.3_ Todo serviço somente será realizado após autorização do F.iscal do Contrato.
5.1.4- A empresa contratada deverá fomecer números de telefones ou quaisquer outras formas de

comunicação com os respons:áveis pelas equipes de manutenção técnica.

5.1.6- Os serviços deverào ser prestados de forma ininterruptâ no período de disponibilidade 24(vinte
e quatro) horarilpor di4 durante 07 (sete) dias da semana, a partir de sua ativação âté ô êrmino do
contrato.
5.1.8- A empresa conhatada deverá manter registro das ocorrências em Íormulário próprio, onde
cons§ no minimo. a jdentificação do equipamen!o que necessitou de reparo ou mesmo dos problemas
de rede,'a data da mánutenção, horário de início e término dôs serviços, nor.ne db funcionário que
e(etuou os serviços, indicando os pontos em que houve algum dano.

6.1 Será designado pela AdministraÇão ó)Iiscal/Gestd do contiàto que será responsável pelo acom-

panhamento e fiscalização da sua erecuçào, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas

t-..
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FMS, EMENDAS, PROGRAMAS, Prograrira
' dos da Atenção Primária à Saúde - InÍormatiza APS
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4.1 As despegas çogeÍão poÍ conta de recu rsos oriundos, conÍorme.segue:
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com o fornecimento do objeto e prestação dos serviços, determinando o que for necessário à regulari-

zaçào das faltas ou defeitos observados.

6.1.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal/Gestor do contrato deve-

rão ser encaminhadas aos seus superiores em tempo hábii para adoçào das medidas convenientes.

6.1.3 O recebiúntô dos materiáis e a prestaçâô dôs serviçó ficará a cargo da unidade requisitante

dos produtos/serviçoe atravó§ do Cestor/Fiscal do contrato ou seividor por êle designado;'nos termos

do Artigo 67 da Lêi ne.8.666/93, cujo recebimento ocotrerá no.loi:al e hoia dêterminado pela unidade
requisitante, da seguinte forrna, de acordo eom.o ârt. 73 da Lei n:,8 .66/93: .....

6.2 Consideram-se aceitos e aproyados os Íomecimentos que, no.Praz-o de até 03 (tÉs) dias úteit con-

tados do recebimento provisório e da entrega da Faturaf.,lota Fiscal, que nâo sejam contestados pela

CONTRATANTE, apix á émissão da Ordem de Fomecimento e Nota de Empenho. Firmado pela au-

torid ade responsável.
6.3 Caso seja verificado alguiira falhlr quanto a deÍeitos de fabricação, quantldades,recebidas e quali-
dade os'produtoslrsaviços fornecidoq a CONIRATADA será notificada pelo,,Gesto{Fiscal do con-

tratoeteráumrpmzomáximode02(dois)diasparafomecimentodosnovosprodutos.....

7.1 Sem p§uízo do disposto no Capítulo Itr a IV da Lei 8.fÉíl193, poderá ser Íôrmalizado e contará,
necesaariamen te, com as condiçôes especiÍicadas no Edital.
7.2 Após homologaçào do resultado do certame o Município firmará a ATA DE REGISTRO DE

PREÇO, que terá vigência a partir de sua assinatura, após a devida publicaçào do extrato pelo prazo
de 12 (dozg) meses, podendo ser prorrogado nos casos.previstos em lei. .

8.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, a sua
rescisão com as consequências contratuais e Iegais.

8.2 Con§tituem molivó de rescisão, os elencados nos artigos 77 e78 da Lei Federal 8.666193, com suas

atualizaçõás- 8.3 A rescisão do contrato se dará i1â forma estipulada e prevista em lei (aú. 79, e seguin-
tes, da Lei 8.6h6lq».

9.1 Após pescuisado preço no mercado,. eÍetuada pelo setor de almoxarifado da Prefeitura Municipal
de Piracuruca-Pl, ô valor total dos itens para futura conkatação é o estimado no item 3 do presente
TERMO DE REFm,ÉNCIA.

10.1 Sém prejdízô do integral cumpriniéntó das disposições ifusiê Procedimentó Licitatóriô.bem como
das obriga@es decorrentes do contrato, cabe à contratada:
10.1.1 Zelar pela fiel execução do âiuste contratual, utilizando-se todos, os recursos materiais e humanos
necessários para tanto;
10.1 .2 Responder por quaisquer danos, perdas ou preiuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem cogro, por qualquer que venha a ser causados pot seus

prepostos, em idênticas hipóteses;

@
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10.1.3 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes

da execução do contrato, nos termos do Art.77 da Lei 8.66f,/93, com suas a-lteraçôes;

10.1.4 Arcar com todas as despesas.diretas e/ou in{ir-etas rc$ionadas com a exeeução do objeto da contra-

tação, tais como: transporte, Írete, carga e descarga, étc.;

10.1.5 Manter-se duranl.e todà a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações as-

sumidas, todas as.condições de. habilitação e qualiâcação e{gidas na licitaçào que darâo origem ao con-
trato;
10.1.6 A contratada se ôbrila a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
pÍevista no Art. 77 daLei 8.666193;

10.1.7 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar totâl garantia.,quanto à qualidade dos materiais fomeci-
dos, bem como, eÍetuar a substituição, e totalmente às quas expensas de qualquer produto Íomecido fora
das especificações constantes da proposta apresentada;
l0.l .8 Correrào por conta dâ CONTRATADA todas às despesas de segu ros, transporte, tributot encargos

trabalhistas, fiicais, comerciais e previdenciários, decorrertes do fornecimento dos prôdu-tos, respondendo
pelos dresmos nosJermos do art. 71 da Lei ne 8.66619,3 com zuas alterações; ,. .,..

l0.l.9 Nào transferir a outrem, no lodo ou em p.ute, o confrato, sem prévia e expressa anuência da CON-
TRATANTE;
10.1.10,.Asolqrh inteira responsabilidade pela gxecução do çonkato e efetuá-los de acordo com &§ er'peci-
Íicaçoes constantes da proposta e/ou instruções do contrato;
10.1.U Cqmunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalizaçào do conkato,
qualquer anormal idade veriÍicada;
10.1.12 Responder civile penalmente por qudisquer danos materiais ou peasoais ocasionados à Adminis-
traÉo e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;
10.1.13 Fiiítalíâr o perleifô cumprimento do obJeto do ôntrato; cabdndoJhe, integtàImente oôíüs &cor-
rente, independentemente da fiscalizaçlo exercida PeIa:CONTRATANTE;
10.1.14, Arcar.com eventuais preiuízos causados à CON'TRATANTE e/ou a teÍceiros, provocadog_por ine-
ficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na e\ecução do contÍato;
I0.l.15 lndicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter enl.endimento e receber comuni-
cações ou tiansmiti'-las ao executor do côntaato conÍorme estabelecido no art. 68 da Lei n'8.666193|
10.1.16 rlnÍormâr na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, pu seia: nome
completo, i:ndêreço, CPF, Carteira de Ídentidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, iníotmaado qual
o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o reÍerido conlrato (Contrato Social ou Procuração);
10.1.17 Em..nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades
obieto do mntrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;.
'10.t.t8 Assumir todas à quaisquerueclamaçôes e arc:lr com os ônus decorrents de ações ludiciais, por
preiuízos ávidô§ e óriginados dá eiêeução.do contÍato, e que seiam. aiülzadós contra a CONTRÁTANTE
por terceiros;
10.1.19 Submóier-§e a mais ampla fiscalização da CONTRÁTANTE, por rneio de seus ficais/gestotes a

qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências dâ CONTRA-
TADÀ tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais;
'10.1.20 Fomecer produtos nào adultcrados, dentro dos padrões do INMETRO;
10.1.21 Cumprir, durantê aexecução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou municipais
vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuizos decorrmtes de, infraçôes a que houver dado
cauSa;

10.1.22. Empregar mão-de-obra especializada, trabalhadores e produtos em-quantidades suficientes para
atender as demandas da contratànte;
10.1.23 Fornecer, sempre que solicitado pela coirtrataní§ os esclarecimentos e as informações técnicas per-
tinentes.
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10.1.24 Informar na Proposta Comercial o endereço eletrônico (e-mail) e contato telefônico válido a fim de

estabelecer e facilitâr o envio de inforrnações (Avisot Cônvocações, Empenhos, Autorizações de Fomeci-

mento) entre a Contratada e o Seior aoúpetente, resPonsável pelo envio dos documentos.

Sem prejuízo do integrai cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes do contrato, cabeI1.1

à contrâtante:

11.2 Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir süas obrigações dentro das

normas e condições deste procedimento;
I I.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos Íorneçidor em desacordo com as obrigaçôes assumida.
pelo Íornecedor;
I i .4 EfetuâI o pd8amento nas cond içõe. pactuadas;

11.5 Comunicar á é,r.rpresa soble possrveis irregularidades observadas nos materiais fomecidos, para

imediata substituiçào;
ll.6 Veriiicar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagdmcnto.

12.1 Após peqquisa do preço dê- mercado, efetuada.pelo setor responsável da Prefeitura Municipãl Pirâ-
curuca-Pl, a especificaçào dos produtos e o valor total dos itens para futura contrataçào é o estimado item
3.

OB§.: O VALOR.ESTIMADO DA LICITAÇÃO DECORRE DE ESTIMATIVA DE CONSUMO, il,IOlVO .

PELO QUAL A EXISTÊNCÍA DE PREqOS RECISTRADOS NÀO OBRIGA A CONTRATAÇÃO INTE-
GRAL DO OEJETO.
"§ 40 A existência de preços registrados não obriga a Adninistração a firmar as contÍatações que deles

poderãô advir, ficando,lhe facuttada a utilizaçâo de outros meios, respeitada a legislação relatiúa as licita-

çôes, sendo assegurado ao beneficiário do rcgistro preícrência em igualdade de cãndiçoes."
13.2 O valor total estimado para a futrrra contraiaçào dos Íornecimentos será de R$ 708.0N,N Gento e

oito mil reek), por todo o período de vigência da Ata de Regístro de Preços.

13.3 O preço e as especiíicações lecnicas dos materiais apresentados no pr(,sente Termo de Referência

foram ertraídos de cotações em licitações realizadas em todo o país, através do sistema banco de preços,

cotações eletrônicas (intemet) e cotações efetuadàs iunto â for'necedores no mercado local, conforme rela-
tórios de cotaÇões e planilha de estimativa em anexo, razào pela qual nào serão realizadas alteraçôes nas

especificaçoes dos materiais, nem tampouco será adquirido quaisquer materiais que apresente preço supe-

rior ao fixado no Termo de Referência, salvo nos casos autorizados pelo ordenador de despesa, quando,

comprovadamente, os preços estimàdos estiverem abaixo dos preços praticados no mercado.
13.4 No preço apresentado na proposta iá deverá estâr incluso as.despesas necessárias para entrega dôs
materiais no local indicado pela Secretaria Requisitante.
13.5 Quando da entregâ do pJaduto, este deverá estar em perfeito estado de conservação, sem aírassa-
duras e adequado para consumo, cabendó ao funcionário responúve! pelo recebimento dos materiais re-

.ieitar produtos entregues em desconformidade com as especificações âqui mencionados, ficando a cargo
do ticitante a substituiçào do produto entregue eÍn desconfcrmidade com este Termo de Reíerência.

13.6 IUNTAMENTE COM A PROPOSTA A I,ICITANTE DEVERÁ APRESENTAR DECLARAÇÃO, FIR.
MADA PELO TITULAR DA EMPRESA OU POR QUEM TENHA RECONHECIDAMENTE PODERES

PARA ESSE FIM, ATESTANDO TOMOU CONHECIMEN O DE TODAS AS REGRAS FIXADAS NO EDI-
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TAL E QUE OS PRODUTOS APRESENTADOS NA SUA PROPOSTA SERÃO ENTRECUES NO MUNICí-
PIO DE PIRACURUCA-PINO PRAZO FIXADO NO EDITAL E POSSUEM GARANTIA DE-IZ (DOZE)
MESES CONTADOS DO RECEBIMENTO DOS MATER1AIS PELO MUNICIPIO.

Piracuruca-Pl, 28 de junho de 2022.


